
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIANÓPOLIS DO SUL
ESTADO DE SÃO PAULO

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL N.º 01/2022
A Prefeitura Municipal de Sebastianópolis do Sul, Estado de São Paulo, torna público que

realizará,  na forma prevista no artigo 37 da Constituição Federal,  CONCURSO PÚBLICO DE
PROVAS para o preenchimento de vagas dos cargos especificados no Anexo I deste edital, providos
pelo regime Estatutário. O Concurso Público será regido pelas instruções especiais constantes do
presente instrumento elaborado de conformidade com os ditames da Legislação Federal e Municipal
vigentes e pertinentes.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O Concurso Público será regido por este Edital, por seus Anexos e eventuais retificações, e sua
execução  caberá  à  empresa PHOEMIX  SERVICE  CONSULTORIA  E  SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS LTDA.
1.2. Toda menção a horário neste Edital terá como referência o horário oficial de Brasília.
1.3. Ao número de vagas estabelecidas no Anexo I deste Edital poderão ser acrescidas novas vagas
que surgirem, para eventual nomeação dos candidatos que estiverem classificados em reserva de
contingente, observada a disponibilidade financeira e orçamentária, e se autorizadas pela Prefeitura
Municipal de Sebastianópolis do Sul, dentro do prazo de validade do Concurso Público.
1.4. O Regime Jurídico do cargo oferecido neste Edital será o ESTATUTÁRIO, em conformidade
com  a  Legislação  Municipal  específica  devendo  sempre  ser  consideradas  suas  alterações  e  a
legislação pertinente.
2. ESPECIFICAÇÃO DOS CARGOS
2.1. Especificações e Atribuições
2.1.1. Cargo, número de vagas, carga horária, remuneração, requisitos e valor da taxa de inscrição
constam do Anexo I deste Edital.
3. REQUISITOS PARA INVESTIDURA DOS CARGOS
3.1. O candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, na forma estabelecida neste 
Edital, será investido no cargo, se atendidas às seguintes exigências:
a) ser brasileiro nato, naturalizado ou estrangeiro que goze das prerrogativas do art. 12, Inciso I do
artigo 37 da Constituição da República;
b) gozar dos direitos políticos;
c) ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos na data da posse;
d) estar quite com as obrigações eleitorais;
e) estar  quite  com  as  obrigações  do  Serviço  Militar,  quando  se  tratar  de  candidato  do  sexo
masculino;
f) ter  aptidão física e  mental  para o exercício das atribuições  do cargo, que poderá ser aferida
mediante perícia médica realizada pelo serviço médico oficial da PREFEITURA MUNICIPAL DE
SEBASTIANÓPOLIS DO SUL, ou, em sua falta, à quem este indicar;
g) comprovar escolaridade exigida para o cargo, conforme estabelecido no Anexo I deste Edital;
3.2. Os requisitos descritos no item 3.1 deste Edital deverão ser atendidos cumulativamente e a
comprovação de atendimento deverá ser feita na data da posse através de documentação original,
juntamente com fotocópia ou cópia autenticada.
3.3. A falta de comprovação de qualquer um dos requisitos especificados no item 3.1 deste Edital
impedirá a posse do candidato.
4. DA DIVULGAÇÃO
4.1. O Edital na integra será publicado no Quadro de avisos da PREFEITURA MUNICIPAL DE
SEBASTIANÓPOLIS DO SUL e nos endereços eletrônicos www.sebastianopolisdosul.sp.gov.br
e www.phoenixconcursos.com.br.
4.2.  Os  demais  atos  pertinentes  ao  certame  serão  publicados  no  Quadro  de  avisos  da
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIANÓPOLIS DO SUL e nos endereços eletrônicos
www.sebastianópolisdosul.sp.gov.br e www.phoenixconcursos.com.br.
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4.3. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de todos os atos, editais,
avisos e comunicados referentes a este Concurso Público que sejam publicados através dos meios
de divulgação acima citados.
4.4. Não  haverá  avisos  pelo  correio  dos  atos  do  certame  e,  presumir–se–ão  cientificados  os
candidatos de todos os atos concernentes ao concurso público nos termos dispostos nos itens 4.1 a
4.3 deste Edital. 
5. DAS INCRIÇÕES
5.1. Disposições Gerais
5.1.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente nas formas descritas neste Edital.
5.1.2. Antes de efetuar a inscrição e o pagamento da taxa de inscrição, o candidato deverá tomar
conhecimento do disposto neste Edital  e em seus Anexos e  certificar-se que preenche todos os
requisitos exigidos.
5.1.3. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e a tácita aceitação total e irrenunciável
das  normas  e  condições  estabelecidas  neste  Edital,  em  relação  às  quais  não  poderá  alegar
desconhecimento.
5.1.4. Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória, condicional ou extemporânea.
5.1.5. A inscrição e o valor pago referente à taxa de inscrição são pessoais e intransferíveis;  não
cabendo  em  hipótese  alguma  restituição  ou  devolução  de  valores  pagos,  salvo  nas  hipóteses
previstas no item 5.2.4.
5.1.6.   O candidato poderá concorrer para apenas um Cargo, devendo indicá-la no ato da inscrição,  
conforme discriminado no anexo I deste edital.
5.1.7. Em nenhuma hipótese será aceita transferência de inscrições entre pessoas, alteração de locais
de realização das provas e alteração da inscrição do concorrente na condição de candidato da ampla
concorrência para a condição de portador de deficiência.
5.1.8. A declaração falsa ou inexata dos dados constantes do Formulário de Inscrição determinará o
cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, em qualquer época, sem
prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.
5.2. Procedimento para inscrição, taxas e formas de pagamento
5.2.1. Para  formalizar  a  inscrição  o  candidato  deverá  preencher  o  formulário  de  inscrição,
disponível no endereço eletrônico www.phoenixconcursos.com.br. da seguinte forma:
- Acesse o site através do endereço acima citado;
- Clique sobre o item Inscrições abertas;
-  Clique  em  Concurso  Público  Edital  nº  01/2022  –  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
SEBASTIANÓPOLIS DO SUL – SP;
- Preencha todos os campos do formulário de inscrição;
- Clique em Finalizar;
- Na sequência o sistema irá gerar o comprovante de inscrição e o documento para pagamento da
taxa de inscrição;
5.2.2.  Período e Procedimentos  para Inscrição:  Serão realizadas através  de formulário  de
inscrição, disponível no endereço eletrônico  www.phoenixconcursos.com.br, das 14 horas do
dia 25 de abril de 2022 até as 24 horas do dia 03 de maio de 2022.
5.2.3. O pagamento da taxa de inscrição deverá ser feito até o dia 04 de maio de 2022.
5.2.3.1. O valor da Taxa de Inscrição a ser pago para participação neste Concurso Público é o
constante do Anexo I deste edital.
5.2.4. O  valor  da  taxa  de  inscrição  não  será  devolvido  ao  candidato,  salvo  nas  hipóteses  de
cancelamento ou não realização do concurso.
5.2.4.1. Na hipótese de cancelamento ou não realização do Concurso Público, a restituição da Taxa
de Inscrição deverá ser requerida pelo candidato ou por procuração, devidamente reconhecida a
firma, por meio do preenchimento e entrega de formulário a ser disponibilizado pela PREFEITURA
MUNICIPAL DE SEBASTIANÓPOLIS DO SUL. A divulgação dar-se-á conforme subitem 4.2.
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5.2.4.2. O formulário de restituição da taxa de inscrição estará disponível nos locais indicados no
subitem 4.2, desde a data de publicação do ato que ensejou o cancelamento ou a não realização do
certame.
5.2.5. Não será válida a inscrição cujo pagamento seja realizado em discordância com as condições
previstas neste Edital.
5.2.6. Não será efetivada a inscrição se, por qualquer motivo houver inconsistência do pagamento
da taxa de inscrição, ficando o candidato obrigado a se manifestar formalmente, nos termos do item
5.2.7.
5.2.7. Caberá recurso contra o indeferimento de inscrição por problemas ocasionados no pagamento
da taxa de inscrição.
5.2.7.1. O  recurso  deverá  ser  protocolado  diretamente  no  endereço  eletrônico
www.phoenixconcursos.com.br, dentro do período de 2 (dois) dias úteis contados do primeiro dia
útil subsequente da data de publicação do edital de homologação das inscrições deferidas.
5.2.7.2. O candidato  deverá  anexar  junto  ao  recurso  o  comprovante  de  pagamento  da  taxa  de
inscrição  bem  como  toda  documentação  que  o  candidato  julgar  necessária  à  comprovação  da
regularização da inscrição.
5.2.7.3. A  decisão  relativa  ao  deferimento  ou  indeferimento  do  recurso  será  disponibilizada
conforme subitem 4.2.
6. VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIENCIA

6.1. Disposições Gerais
6.1.1. Das vagas oferecidas neste Edital e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade
deste Concurso Público,  5% (cinco por cento)  serão destinadas aos portadores de deficiência e
providas na forma do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999 e suas alterações, desde
que, da aplicação do referido percentual, considerando-se, para efeitos da execução do cálculo, o
número de vagas existentes,  resulte número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos),
formando  assim  01(uma)  vaga  para  a  pessoa  com  deficiência.  Quando  inferior  a  0,5  (cinco
décimos), a formação da vaga ficará condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco
décimos).
6.1.2. As deficiências dos candidatos, admitida a correção por equipamentos, adaptações, meios ou
recursos especiais, devem permitir o desempenho adequado das atribuições especificadas para o
cargo.
6.1.3. O Candidato portador de deficiência, ao se inscrever no Concurso Público, deverá observar a
compatibilidade das atribuições do cargo ao qual pretende concorrer com a deficiência da qual é
portador.
6.1.4. Os candidatos  portadores  de deficiência,  resguardadas  as  condições  previstas  no Decreto
Federal nº 3.298/1999 e suas alterações, particularmente em seu art. 40, participarão do Concurso
Público em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das
provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas e à
nota mínima exigida.
6.1.5. Para fins de reserva de vagas prevista no item 6.1.1 deste Edital, somente serão consideradas
como pessoas portadoras de deficiências aquelas que se enquadrem nas situações previstas no art. 4º
do Decreto Federal nº 3.298/1999 e suas alterações, conforme as seguintes definições:
a) Deficiência Física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano,
acarretando  o  comprometimento  da  função  física,  apresentando-se  sob  a  forma  de  paraplegia,
paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia,
ostomia,  amputação  ou  ausência  de  membro,  paralisia  cerebral,  nanismo,  membros  com
deformidade  congênita  ou  adquirida,  exceto  as  deformidades  estéticas  e  as  que  não  produzam
dificuldades para o desempenho das funções;
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b) Deficiência Auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (db) ou mais,
aferida por audiograma nas freqüências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz;
c) Deficiência Visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor
olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,5, no
melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo
visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º, ou a ocorrência simultânea de quaisquer
condições anteriores;
d)  Deficiência  Mental: funcionamento  intelectual  significativamente  inferior  à  média,  com
manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades
adaptativas, tais como: comunicação, cuidado pessoal, habilidades sociais; utilização dos recursos
da comunidade; saúde e segurança; habilidades acadêmicas; lazer e trabalho;
e) Deficiência Múltipla: associação de duas ou mais deficiências.
6.2. Procedimentos Especiais para Inscrição
6.2.1. O Candidato portador de deficiência, durante o preenchimento do Formulário de Inscrição,
além de observar os procedimentos descritos no item 5 e seus subitens deste Edital, deverá indicar
se é portador de deficiência e qual o seu tipo, passando assim a concorrer às vagas destinadas aos
portadores de deficiência;
6.2.2. O candidato portador de deficiência que não preencher os campos específicos do Formulário
de  Inscrição  e  não  cumprir  o  determinado  neste  edital  terá  a  sua  inscrição  processada  como
candidato de ampla concorrência e não poderá alegar posteriormente essa condição para reivindicar
a prerrogativa legal.
6.2.3. O candidato portador de deficiência que desejar concorrer às vagas de ampla concorrência
poderá fazê-lo por opção e responsabilidade pessoal, informando a referida opção no Formulário de
Inscrição,  não  podendo,  a  partir  de  então,  concorrer  às  vagas  reservadas  para  portadores  de
deficiência, conforme disposição legal.
6.2.4. O candidato deverá anexar, no ato da inscrição, em campo específico para isto na ficha de
inscrição, cópia do laudo médico expedido no prazo máximo de 90 (noventa) dias antes do término
das  inscrições,  o  qual  deverá  atestar  a  espécie  e  o  grau  ou nível  de deficiência,  com expressa
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a
provável causa da deficiência.
6.2.4.1.  Os candidatos portadores de deficiência poderão ser submetidos à perícia médica,  com
vistas a verificar a existência e a compatibilidade da deficiência com o exercício das atribuições do
cargo, de acordo com o Decreto Federal nº 3298/1999 e suas alterações, para fins de nomeação do
candidato  classificado e  convocado,  a  ser  realizada  por  equipe  de  profissionais  designada pela
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIANÓPOLIS DO SUL, em período estabelecido. 
6.2.4.2. Será  excluído deste  Concurso Público,  mediante  cancelamento  da inscrição  e  dos  atos
originados  desta,  o  candidato  que  apresentar  deficiência  considerada  incompatível  com  as
atribuições do cargo.
6.2.4.3. Os  portadores  de  deficiência  participarão  deste  Concurso  Público  em  igualdade  de
condições com os demais candidatos no que diz respeito ao conteúdo e a avaliação das provas.
6.2.4.4. Concluindo a equipe de profissionais responsáveis pela perícia médica pela inexistência da
deficiência, o candidato concorrerá juntamente com os demais candidatos.
6.2.4.6. Em  caso  de  não  ser  realizada  perícia  médica  no  ato  da  inscrição,  fica  reservado  a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIANÓPOLIS DO SUL o direito de realizá-la antes da
posse do candidato, nos termos previstos na cláusula 6.2.4.2. 
6.2.4.7. Não ocorrendo a aprovação de candidatos portadores de deficiência em número suficiente
para preencher as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados no
respectivo Concurso Público, nos termos da legislação vigente, respeitada a ordem de classificação.
6.3. Solicitação de Condições Especiais para Realização das Provas
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6.3.1. O candidato portador de deficiência poderá requerer a condição especial para a realização das
provas, indicando a condição de que necessita para a realização destas, conforme previsto no artigo
40, parágrafos 1º e 2º do Decreto Federal nº 3.298/1999 e suas alterações.
6.3.2. A realização  de  provas  nas  condições  especiais  solicitadas  pelo  candidato  portador  de
deficiência,  assim  considerada  aquela  que  possibilita  a  prestação  do  exame  respectivo,  será
condicionada  à  solicitação  do  candidato  e  à  legislação  específica,  devendo  ser  observada  a
possibilidade  técnica  examinada pela  PHOEMIX SERVICE CONSULTORIA E SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS LTDA.
6.3.3. O  candidato  deverá  solicitar  em  campo  específico  SOLICITAÇÃO  DE  CONDIÇÕES
ESPECIAIS PARA A REALIZAÇÃO DAS PROVAS diretamente na ficha de inscrição anexando
para tanto o laudo médico em campo específico para este fim disponível na ficha de inscrição.
6.3.4. Os  candidatos  deverão  observar  o  período  para  solicitação  das  condições  especiais  para
realização das provas, nos termos no item 6.3.3 deste Edital, sob pena de não terem concedidas as
condições solicitadas, seja qual for o motivo alegado.
6.3.5. Na falta do laudo médico ou não contendo este as informações indicadas no item 6.2.4 ou se
for entregue fora do prazo, o candidato perderá o direito de concorrer às vagas destinadas neste
Edital aos candidatos portadores de deficiência, mesmo que declarada tal condição no Formulário
de Inscrição, bem como não terá atendida a condição especial para realização das provas.
6.3.6. O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização das provas
deverá  solicitar  em campo específico  diretamente  na  ficha  de  inscrição  anexando para  tanto  o
parecer emitido por especialista da área de sua deficiência justificando a necessidade de tempo
adicional, nos termos do § 2º do art. 40, do Decreto Federal nº 3.298/1999 e suas alterações.
6.3.7. Aos deficientes visuais (cegos) que solicitarem prova especial em Braile, serão oferecidas
provas nesse sistema.
6.3.8. Aos  deficientes  visuais  (amblíopes),  que  solicitarem  prova  especial  ampliada,  serão
oferecidas provas com tamanho de letra correspondente a corpo 24.
6.3.9. O  deferimento  dos  pedidos  de  condições  especiais  para  realização  das  provas  fica
condicionado à indicação constante no laudo médico de que trata o item 6.2.4. deste Edital.
6.4. A  PREFEITURA MUNICIPAL  DE  SEBASTIANÓPOLIS  DO  SUL  publicará  conforme
subitem 4.2, a relação dos candidatos que tiveram suas inscrições como portador de deficiência e/ou
pedido de condições especiais deferidos/indeferidos, de acordo com o laudo médico e parecer da
equipe de profissionais responsável quando for o caso.
6.4.1. O candidato disporá de 02 (dois) dias úteis, contados do primeiro dia subsequente da data de
publicação da relação citada no item 6.4, para contestar o indeferimento por meio de recurso.
6.4.1.1. O  recurso  deverá  ser  protocolado  diretamente  no  endereço  eletrônico
www.phoenixconcursos.com.br, dentro do período de 2 (dois) dias úteis contados do primeiro dia
útil subsequente da data de publicação das listas constantes do item 6.4.
6.4.2. Não serão considerados os recursos encaminhados de qualquer outra forma ou prazo que não
esteja previsto no item 6.4.1.1 deste Edital.
6.4.3. Não serão aceitos pedidos de revisão após o prazo determinado no item 6.4.1.1 deste Edital.
7. DAS ETAPAS DO CONCURSO PUBLICO
7.1.  O Concurso Público será composto de  PROVA OBJETIVA e PROVA DE TÍTULOS,  de
caráter  eliminatório  e  classificatório  para  todos  os  cargos, além  de  PROVA DE  PRÁTICA
DISSERTATIVA de caráter eliminatório e classificatório para os cargos de PROFESSOR DE ED.
BÁSICA I (FUNDAMENTAL E INFANTIL) e PROCURADOR JURÍDICO.
8. DA PROVA OBJETIVA – ELIMINATÓRIA E CLASSIFICATÓRIA
8.1. As provas objetivas serão realizadas no dia 19 de junho de 2022 em horários e locais a
serem divulgados após a homologação das inscrições, conforme item 4.
8.2.  As provas objetivas para todos os cargos constantes do anexo I têm caráter eliminatório e
classificatório sendo compostas conforme especificado no anexo III.
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8.3. As provas serão realizadas em locais a serem divulgados após a homologação das inscrições.
8.4.  As  provas  objetivas  de  múltipla  escolha  terão  duração máxima de  4 (quatro)  horas  cujo
conteúdo programático está especificado no anexo IV.
8.5. À prova objetiva de múltipla escolha será atribuído um valor de 0 (zero) a 100 (cem) pontos.
Será considerado habilitado na Prova Objetiva o candidato que obtiver total de pontos igual ou
superior a 50 (cinquenta). O candidato que não comparecer para realizar a prova será eliminado do
concurso.
8.6. O nível de complexidade e exigência quanto ao conteúdo das provas variará de acordo com o
grau de escolaridade exigido para preenchimento do cargo ao qual o candidato estiver concorrendo.
8.7.  Os candidatos que obtiverem os pontos necessários e forem classificados, serão submetidos
gradativamente  e  na  ordem  crescente  de  classificação  à  avaliação  médica  e,  se  necessário,  à
avaliação psicológica, ambas de caráter eliminatório, à medida do surgimento de vagas no Quadro
de Servidores da PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIANÓPOLIS DO SUL ou a critério da
Administração.
8.8.  Na hipótese de anulação de questões da prova,  quando de sua avaliação, as mesmas serão
pontuadas como corretas para todos os candidatos.
8.9. Não serão consideradas:
a - As  questões  da  prova  assinaladas  no  cartão  de  resposta  que  contenham

emendas e/ou rasuras, ainda que legíveis;
b - As  questões  da  prova  que  contenham  mais  de  uma  opção  de  resposta

assinalada no cartão de resposta;
c - As questões da prova que não estiverem assinaladas no cartão de resposta;
d - A prova  cujo  cartão  de  resposta  for  preenchido  fora  das  especificações

contidas no mesmo ou nas instruções da prova.
8.10. Para realização das provas, o candidato deverá portar caneta esferográfica de  tinta azul ou
preta.
8.11.  Os candidatos somente poderão se retirar do local da prova depois de transcorrido tempo
mínimo de 1h (uma hora) do seu início. 
8.12. Os 03 (três) últimos candidatos de cada sala onde estiver sendo realizada a prova somente
poderão entregá-la e retirar-se do local simultaneamente.
8.13.  Não haverá segunda chamada para a prova objetiva. O não comparecimento na data e local
indicado, sob qualquer que seja a alegação, acarretará a eliminação automática do candidato ao
certame.
8.14.  É vedado ao candidato prestar a prova objetiva fora do local, data e horário divulgado pela
organização do Concurso Público, e nem haverá segunda chamada para sua realização.
8.15. Será automaticamente ELIMINADO do certame o candidato que,  durante a realização da
prova:
a) usar ou tentar usar meios fraudulentos ou ilegais para a sua realização;
b) for surpreendido dando ou recebendo auxílio na resolução da prova;
c) utilizar-se de anotações, impressos ou qualquer outro material de consulta;
d) utilizar-se ou deixar ligados quaisquer equipamentos eletrônicos que permitam o armazenamento
ou a comunicação de dados e informações;
e) faltar com a devida urbanidade para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, as
autoridades presentes ou candidatos;
f) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal;
g) ausentar-se da sala durante a prova, portando o cartão de resposta;
h) descumprir as instruções contidas no formulário intitulado Folha de Instruções;
i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.
8.15.1. Não será permitido, durante o período de prova:
a) o porte de arma de fogo ou outra;

Página 6 de 32



PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIANÓPOLIS DO SUL
ESTADO DE SÃO PAULO

b) uso de bonés, chapéus ou similares.
8.15.2. Os candidatos deverão colocar os pertences de mão tais como relógios, telefones celulares
(devidamente desligados) etc., em sacolas próprias para este fim que serão distribuídas pelo fiscal
de sala.
8.16. Os Candidatos que se recusarem a cumprir os procedimentos do item 8.15.1 e 8.15.2 serão
retirados da sala de provas e eliminados do presente certame.
8.17. Para a entrada nos locais de prova, os candidatos deverão apresentar:

Documento  oficial  com  foto  (cédula  de  identidade,  carteira  nacional  de
habilitação,  carteira  de  trabalho  ou  carteira  expedida  por  Órgãos  ou
Conselhos de Classe que tenham força de documento de identificação).

8.18. Os candidatos deverão comparecer ao local de prova com antecedência mínima de 30 (trinta)
minutos  em  relação  ao  seu  início.  Não  será  admitido  ingresso  de  candidatos  no  local  de
realização das provas após o horário fixado para o seu início.
8.19. Os portões dos locais de realização das provas serão trancados no horário fixado para o
seu início. Em hipótese alguma será permitida a entrada após este horário.
8.20. O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para o cartão de resposta, que
será o único documento válido para a correção. O preenchimento do cartão de resposta é de inteira
responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções específicas
contidas  no  impresso  intitulado  Folha  de Instruções  para  Realização  da Prova.  Não haverá
substituição do cartão de resposta por erro do candidato.
8.21. O candidato,  ao  encerrar  a  prova  entregará  ao  fiscal  de  prova/sala  o  cartão  de  resposta,
podendo levar consigo o caderno de questões e a folha de instruções com o espelho das respostas
por ele marcadas no cartão de resposta para fins de acompanhamento quando da publicação do
gabarito oficial e resultado das provas objetivas.
8.22. DOS PROCEDIMENTO DE SEGURANÇA – PANDEMIA COVID19
8.22.1. Com o objetivo de minimizar a possibilidade de contágio pelo novo coronavirus, os
candidatos serão submetidos ao processo de verificação da temperatura corporal, efetuado
quando do acesso ao local  de aplicação das provas,  os  candidatos  que apresentarem uma
temperatura corporal acima de 37,5º C não poderão realizar as provas por conta do risco de
contaminação dos demais candidatos e equipe de aplicadores.
8.22.2. Os candidatos ficam desobrigados do uso de máscaras durante o período de realização
das provas em função do Decreto Estadual nº 66.575 de 17 de março de 2022 que desobriga o
uso de máscaras em ambientes fechados, ficando assim a opção de usar ou não a máscara a
critério do candidato.
8.24. DA PROVA DE TÍTULOS – CLASSIFICATÓRIA
8.24.1. Todos os candidatos inscritos poderão proceder à apresentação de títulos.
8.24.2. Os títulos serão pontuados de 0 (zero) a 12 (doze) pontos a serem somados ao total de
pontos obtidos  na prova objetiva,  apenas para os candidatos classificados na mesma, conforme
tabela de valores abaixo:
TITULOS Valor Unitário Máximo
Curso  de  pós  graduação  “stricto  sensu”  em  nível  de
doutorado na área de atuação.

3 6

Curso  de  pós  graduação  “stricto  sensu”  em  nível  de
mestrado na área de atuação.

2 4

Curso de pós graduação “latu sensu” com no mínimo 360
(trezentas e sessenta) horas na área de atuação.

1 2

8.24.3. O valor máximo dos títulos a serem somados à nota da prova objetiva é de 12 (doze) pontos,
o valor excedente será desconsiderado.
8.24.4.  Para os candidatos que possuam títulos,  estes deverão ser entregues ao Coordenador
das  Provas  Objetivas,  na  hora  do  certame,  em envelope  identificado  da  seguinte  forma:
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CONCURSO PÚBLICO – PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIANÓPOLIS DO SUL -
EDITAL Nº 01/2022 – NOME DO CANDIDATO –TÍTULOS.
8.24.5.  Não  haverá,  em  hipótese  alguma  recepção  de  títulos  fora  do  prazo  e  condições
estabelecidas no item 8.24.4.
8.24.6. Somente serão aceitos diplomas em papel timbrado da Instituição que ateste a conclusão do
curso, a carga horária, assinados e com identificação do responsável pela assinatura.
8.24.7. Serão aceitas cópias dos documentos desde que autenticados.
8.24.8. Não serão aceitos protocolos de documentos em hipótese alguma.
8.25. DA PROVA PRÁTICA DISSERTATIVA para os cargos de CONTROLADOR INTERNO
MUNICIPAL, PROFESSOR  DE  ED.  BÁSICA  I  (FUNDAMENTAL  E  INFANTIL)  E
TESOUREIRO, para estes cargos serão aplicadas Prova Escrita Dissertativa que será avaliada
na escala de 0,0 (zero) a 10,0 (dez) pontos.
8.25.1. A prova escrita dissertativa, constará de uma redação, referente a um tema proposto e será
avaliada na escala de 0,00 (zero) a 100,00 (cem) pontos. A avaliação é realizada por bancas de
professores das áreas de Língua Portuguesa e de Linguística, prévia e especificamente preparada
para  o  processo.  Para  garantir  a  objetividade  no  processo  de  avaliação,  utilizam-se  critérios
elaborados com pontuação (total ou parcial), sendo observados os seguintes aspectos:
• O atendimento às diretrizes do comando que determina a produção escrita da redação;
• A capacidade de produzir o texto, obedecendo à modalidade culta da língua escrita;
• A apresentação de ideias, em função da estrutura organizacional do texto solicitado;
• A compreensão e a interpretação de dados e de fatos que compõem o(s) texto(s) de apoio;
• O estabelecimento de relações entre as ideias na organização textual. 
8.25.2. O  texto  produzido  pelo  candidato  será  avaliado  a  partir  de  critérios  que  englobam:
TEMÁTICA: avalia-se o desenvolvimento da tem ática pertinente ao texto solicitado, observando
os níveis  de exauribilidade do tema,  a  partir  de texto(s)  oferecido(s)  como estímulo e  apoio à
produção escrita, assim como seu desenvolvimento temático a partir dele(s).
TÍTULO: avalia-se a adequação do título construído e apresentado à redação, a partir da temática
exposta no texto do candidato, à luz do(s) texto(s) oferecido(s) como estímulo e apoio à produção
escrita, sem copiar sua temática própria. 
ORGANIZAÇÃO  TEXTUAL:  avalia-se  a  estrutura  organizacional  típica  do  texto  solicitado,
considerando os mecanismos de coesão e de coerência necessários para a sua materialização ou
textualização.
DESEMPENHO LINGUÍSTICO: avalia-se o desempenho linguístico a partir da modalidade culta
da  língua  escrita,  observando  os  níveis  de  construção  de  parágrafos,  frases,  períodos,  orações,
palavras e seus elementos constituintes (ortografia, pontuação, regência, concordância etc.).
8.25.3. Terá nota ZERO na redação o candidato que:
a) não produzir o texto solicitado no comando;
b) fugir à temática proposta a partir do(s) texto(s) oferecido(s) como estímulo e apoio à produção
escrita;  
c)  apresentar  desestruturação,  caracterizada  por  mistura  de  gêneros  textuais,  demonstrando
imprecisão ou desconhecimento de sua organização;  
d) apresentar alguma marca ou identificação: número de inscrição, nome (completo ou parcial) do
candidato,  letra(s)  inicial(is)  de  nome  e/ou  de  sobrenome  real  ou  fictício,  qualquer  forma  de
assinatura,  códigos  ou  quaisquer  palavras  ou  marcas  (inclusive  as  de  corretivo  líquido)  que
permitam a sua identificação;  
e)  desenvolver o texto com letra  ilegível,  em forma de desenho, com códigos alheios à língua
portuguesa escrita, com espaçamento excessivo entre letras, palavras, linhas, parágrafos e margens
ou apresentar falhas no desempenho linguístico em diversos níveis;  
f) escrever a Versão Definitiva a lápis ou a tinta em cor diferente de azul-escuro ou preta;  
g) não apresentar seu texto na folha Versão Definitiva ou entregá-la em branco.  
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h) apresentar a versão Definitiva em número de linhas maior que o solicitado.  
8.25.4. Somente  terão  a  prova  escrita  dissertativa  corrigida  os  candidatos  que  obterem a  nota
mínima de 50% (cinquenta por cento) pontos na prova objetiva.
8.25.5. A nota final será calculada através da somatória dos pontos obtidos para cada candidato nas
três provas (prova objetiva, prova de títulos e prova dissertativa). A classificação final será efetuada
pela ordem decrescente da nota final obtida para cada candidato.
8.26. DA PROVA PRÁTICA DISSERTATIVA para os cargos de PROCURADOR JURÍDICO.
Para o cargo de PROCURADOR JURÍDICO será aplicada Prova Escrita Dissertativa de Peça
Jurídica que será avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos.
8.26.1. A prova discursiva (peça jurídica) será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e
terá caráter eliminatório e classificatório.  
8.26.2. A prova discursiva consistirá no desenvolvimento de uma peça jurídica proposta pela banca,
extraída do Conteúdo Programático de Conhecimentos Específicos constante no presente Edital. 
8.26.3. Não há número pré fixado de  linhas  para  seu desenvolvimento  e  não será  permitida  a
utilização ou consulta de quaisquer materiais didáticos, inclusive legislação seca.
8.26.4. A avaliação da peça jurídica obedecerá aos seguintes critérios:
a) Endereçamento – 10,00 (dez) pontos; 
b) Polo ativo – 10,00 (dez) pontos; 
c) Polo passivo – 10,00 (dez) pontos; 
d) Medida processual – 20,00 (vinte) pontos; 
e) Fundamentação – 30,00 (trinta) pontos; 
f) Exposição – 10,00 (dez) pontos; 
g) Pedidos – 10,00 (dez) pontos;  
8.26.5. O candidato  que  propor  medida  processual  (peça  jurídica)  inadequada  para  solução  do
problema  proposto,  considerando  para  este  fim  a  medida  que  não  esteja  exclusivamente  em
conformidade com a solução técnica indicada no padrão de resposta da prova, receberá nota ZERO.
8.26.6. Será considerado aprovado na Prova Discursiva - Peça Jurídica o candidato que obtiver nota
igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos.  
8.26.7. Serão corrigidas as Prova Discursiva - Peça Jurídica somente dos candidatos que tenham
obtido, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos de acertos na prova objetiva.  
8.26.8. A prova deverá ser manuscrita, com letra legível, não podendo ser assinada, rubricada ou
conter em outro local que não o preestabelecido, qualquer palavra ou marca que o identifique, sob
pena  de  ser  anulada.  Assim,  sendo detectada  qualquer  marca/identificação  apontada  no  espaço
destinado  à  transcrição  do  texto  acarretará  a  anulação  da  peça  processual  e  a  consequente
eliminação do candidato no Concurso.  
8.26.9. Ao final da prova, o candidato deverá entregar a folha de respostas oficial (peça jurídica) ao
Fiscal de Sala.  
8.26.10. Será  anulada  a  prova  que contenha qualquer  elemento  que permita  a  identificação do
candidato e o mesmo será eliminado.
8.26.11. A nota final será calculada através da somatória dos pontos obtidos para cada candidato nas
três provas (prova objetiva, prova de títulos e prova dissertativa). A classificação final será efetuada
pela ordem decrescente da nota final obtida para cada candidato.
9. CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE PARA TODAS AS FASES
9.1. A classificação final dos candidatos, em ordem decrescente de pontuação, será obtida através da
totalização da  prova objetiva,  somados  do  total  de pontos  da  prova  prática  para  os  candidatos
classificados nos cargos sujeitos a estas provas e ao total de pontos dos títulos para os candidatos
classificados nos cargos sujeitos a prova de títulos.
9.2. Havendo empate na totalização dos pontos, terá preferência o candidato com idade igual ou
superior a 60 (sessenta) anos, na forma do disposto no parágrafo único do art. 27 da Lei Federal n.
10.741, de 1º de outubro de 2003 - Estatuto do Idoso, na data do término das inscrições.
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9.3. Persistindo o empate, o desempate beneficiará o candidato que na ordem a seguir, tenha obtido
sucessivamente, em cada cargo:
a) o maior número de pontos na prova de Conhecimentos Específicos;
b) o maior número de pontos na prova de Conhecimentos Pedagógicos; 
c) o maior número de pontos na prova de Legislação; 
d) o maior número de pontos na prova de Língua Portuguesa;
e) o maior número de pontos na prova de Matemática;
f) o maior número de pontos na prova de Conhecimentos Gerais.
9.3.1. Persistindo  o  empate  com  aplicação  do  item  9.3,  será  dada  preferência,  para  efeito  de
classificação, ao candidato de maior idade, assim considerando “dia, mês e ano do nascimento”, e
desconsiderando “hora de nascimento”.
9.3.2. Persistindo o  empate  com aplicação do item 9.3.1,  será  processado sorteio  público  para
definição de ordem de classificação.
9.4. A relação com o resultado obtido pelos candidatos será disponibilizada conforme subitem 4.1.1.
9.5. O candidato portador de deficiência irá figurar na lista de classificação correspondente às vagas
de ampla concorrência, porém seu nome será publicado com a indicação de portador de deficiência.
9.6. O resultado final deste CONCURSO PÚBLICO contendo as relações discriminadas nos itens
9.4 e 9.5 será disponibilizado conforme subitem 4.1.1.
10. DOS RECURSOS
10.1. Caberá interposição de recurso fundamentado no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do
primeiro dia subsequente à data de publicação do objeto do recurso, iniciando e terminando sempre
em dias úteis, incluindo-se o dia de início e o dia do término, nas seguintes situações:
a) de qualquer questão da prova objetiva, a contar da publicação do gabarito;
b) contra a totalização dos pontos obtidos na prova objetiva, desde que se refira a erro de cálculo
das notas;
c) do indeferimento contra erros ou omissões na atribuição de notas ou na classificação, a contar da
data da divulgação do resultado final das provas;
d) da classificação final desde que seja comprovado erro material, a contar da data da divulgação do
resultado.
10.2. O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos.
10.3. Os recursos mencionados no item 10.1 deste edital deverão ser protocolados diretamente no
endereço eletrônico www.phoenixconcursos.com.br.
10.4. Não serão aceitos recursos interpostos por qualquer meio que não seja o especificado no item
10.3.
10.5. O recurso deverá obedecer às seguintes determinações:
a) ser elaborado com argumentação lógica,  consistente e  acrescida de indicação da bibliografia
pesquisada pelo candidato para fundamentar seus questionamentos;
b) ser apresentado de forma única, os seja todos os itens que se deseja recorrer deverão constar de
um único recurso.
10.6. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento mencionado no item 10.1 deste
Edital, devidamente fundamentado.
10.7. Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou quaisquer
outros instrumentos similares, cujo teor seja objeto de recurso apontado no item 10.1. 
10.8. A decisão relativa ao deferimento ou indeferimento do recurso será disponibilizada conforme
subitem 4.2.
10.9. O(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será(ão) atribuído(s) a
todos os candidatos presentes na prova, independente de interposição de recurso.
10.10. Alterado o gabarito oficial de ofício ou por força de provimento de recurso, as provas serão
corrigidas de acordo com o novo gabarito.
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10.11. Na ocorrência dos dispostos nos itens 10.9. e 10.10. deste Edital, poderá haver alteração da
classificação inicial obtida para uma classificação superior ou inferior, ou ainda, poderá ocorrer a
desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida.
11. DA HOMOLOGAÇÃO
11.1. O  resultado  final  do  concurso  será  homologado  pela  PREFEITURA MUNICIPAL DE
SEBASTIANÓPOLIS DO SUL.
11.2. O ato de homologação do resultado final deste Concurso Público será publicado em jornal de 
circulação regional e no endereço eletrônico www.phoenixconcursos.com.br.
12. DA NOMEAÇÃO
12.1. Concluído este Concurso Público e homologado o resultado final, a eventual concretização do
ato de nomeação dos candidatos aprovados dentro do número de vagas ofertadas e nos termos deste
Edital, obedecerá à estrita ordem de classificação, ao prazo de validade deste Concurso Público e ao
cumprimento das disposições legais pertinentes.
12.2. O  candidato  aprovado  e  classificado  poderá  ser  nomeado  para  o  cargo  para  a  qual  se
inscreveu, devendo ser observado o número de vagas estabelecido no Anexo I deste Edital.
12.3. Em caso de surgimento de novas vagas durante o prazo de validade deste Concurso Público,
observada  a  disponibilidade  financeira  e  orçamentária,  poderão  ser  nomeados  mais  candidatos
aprovados,  de  acordo  com a  estrita  ordem de  classificação,  sendo 5% (cinco  por  cento)  delas
destinadas aos candidatos portadores de deficiência.
12.4. A nomeação  dos  candidatos  portadores  de  deficiência  aprovados  e  classificados  neste
Concurso Público observará, para cada cargo, a proporcionalidade e a alternância com os candidatos
de ampla concorrência. 
12.5. Os candidatos habilitados neste concurso público em classificação superior às vagas ofertadas
não implicam em hipótese alguma na obrigatoriedade de nomeação e eventual e respectiva posse,
podendo estas ser convocadas a critério da administração conforme conveniência e oportunidade.
13. DA POSSE
13.1.  O candidato aprovado será convocado para apresentar a documentação no prazo de até 30
(trinta) dias, contados da data da publicação do ato de sua convocação para posterior nomeação e
posse.
13.2.  O Candidato que não apresentar a documentação no prazo mencionado no item 13.1 deste
Edital perderá seu direito a nomeação e respectiva posse.
13.3. Para tomar posse no cargo em que foi nomeado, o candidato deverá atender aos requisitos de
investidura  dispostos  no  item  3  deste  Edital  e  apresentar  obrigatoriamente  os  originais  e  as
respectivas fotocópias simples dos seguintes documentos: 
a) 1 foto 3x4 recente;
b) Documento de identidade reconhecido legalmente em território nacional, com fotografia;
c) Título de eleitor e comprovante de votação na última eleição, ou certidão de regularidade emitida
pelo respectivo cartório eleitoral;
d) Cadastro de pessoa física - CPF
e) Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando for do sexo masculino;
f) Comprovante de conclusão da habilitação exigida para o cargo, de acordo com o Anexo I deste
Edital, devidamente reconhecida pelo sistema federal ou pelos sistemas estaduais e municipais de
ensino;
g) Cartão de cadastramento no PIS/PASEP, se houver;
h) Certidão de casamento, quando for o caso;
i) Certidão de nascimento dos filhos, quando for o caso;
j) Documento  de identidade  reconhecido legalmente  em território  nacional,  com fotografia,  ou
certidão de nascimento dos dependentes legais, se houver, e documento que legalmente comprove a
condição de dependência;
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k) Atestado  de  que  não  possui  registro  de  antecedentes  criminais,  emitido  pela  Secretaria  de
Segurança Pública do Estado;
l) Atestado de saúde;
m) Declaração,  informando se exerce  ou não outro  cargo,  cargo ou função pública  no âmbito
federal, estadual ou municipal;
n) Declaração, informando se já é aposentado, por qual motivo e junto a qual regime de previdência
social;
o) Declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público
ou entidade da esfera federal, estadual ou municipal;
13.3.1. Poderão ser solicitados demais documentos necessários além dos constantes no item 13.3
deste edital. 
13.4. Estará  impedido  de  tomar  posse  o  candidato  que  deixar  de  apresentar  qualquer  um dos
documentos especificados no item 13.3 deste Edital  e demais documentos solicitados conforme
item 13.3.1, bem como deixar de comprovar qualquer um dos requisitos para investidura no cargo
estabelecido no item 3 deste Edital.
14. DO PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO PUBLICO
14.1. A validade do Concurso Público será de 2 (dois) anos, contados da data de homologação do
resultado final, podendo ser prorrogado por igual período, a critério exclusivo da PREFEITURA
MUNICIPAL DE SEBASTIANÓPOLIS DO SUL.
15. DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS
15.1 Em cumprindo ao que dispõe a Lei Geral de Tratamento de Dados, Lei Federal nº 13.709/2018,
informamos que os dados pessoais dos candidatos, coletados durante o procedimento de inscrição
dos mesmos, serão utilizados para as finalidades constantes deste edital, abaixo listadas:

a) Identificação do candidato;
b) Emissão de todos os relatórios e documentos necessários ao Concurso Público;
c) Processamento dos critérios de desempates;
d) Envio de e-mail e mensagem;
e) Demais procedimentos especificamente relacionados com o certame em tela.

15.2.  Finalizando  o  certame  objeto  deste  edital,  os  dados  serão  compartilhados  com  o
Município  de  Sebastianópolis  do  Sul  para  fins  de  convocação,  nomeação  e  posse  dos
candidatos aprovados.
15.3. Os  dados  pessoais  coletados  dos  candidatos  não  serão  utilizados  para  quaisquer  outros
objetivos que estejam foram dos especificados no presente edital.
15.4. Os dados pessoais coletados dos candidatos ficarão disponíveis durante o período de validade
do processo seletivo objeto deste edital e serão utilizados apenas para as atividades especificas do
mesmo.
16. DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1. A Comissão de Fiscalização e Acompanhamento especialmente nomeada através de Portaria
específica  acompanhará e supervisionará todo o Concurso Público, e terá a responsabilidade de
julgar  os  casos  omissos  ou  duvidosos,  ouvida  a  PHOEMIX  SERVICE  CONSULTORIA E
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA.
16.1.1. A Comissão de Fiscalização e Acompanhamento tem por atribuição o acompanhamento e a
supervisão de todas as etapas do certame, inclusive no processo de aplicação das provas.
16.2. A inscrição do candidato implicará a aceitação total  e  irrenunciável  das normas para este
Concurso Público contidas nos comunicados, neste Edital,  em editais complementares,  avisos e
comunicados a serem publicados.
16.3.  A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SEBASTIANÓPOLIS  DO  SUL  e  a  PHOEMIX
SERVICE  CONSULTORIA  E  SERVIÇOS  ADMINISTRATIVOS  LTDA não  assumem
qualquer responsabilidade quanto ao transporte, alojamento e/ou alimentação dos candidatos, ou
despesas afins, quando da realização das etapas deste certame.
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16.4. O candidato que fizer declaração falsa ou inexata ao se inscrever, ou que não possa satisfazer
todas as condições enumeradas neste Edital, terá a qualquer tempo cancelada sua inscrição e serão
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que tenha sido aprovado nas provas e exames ou
nomeado. 
16.5. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto
não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, até a data da convocação para as
provas  correspondentes.  Nesses  casos,  a  alteração  será  mencionada  em  edital  complementar,
retificação, aviso ou errata a ser publicada conforme subitem 4.2.
16.6. Não será fornecido qualquer  documento  comprobatório  de aprovação ou classificação ao
candidato, valendo, para esse fim, a publicação oficial.
16.7. Não serão fornecidos atestados, cópia de documentos, certificados ou certidões relativas a
notas de candidatos, valendo para quaisquer finalidades as respectivas publicações oficiais.
16.8. Por razões de ordem técnica e de segurança, a  PHOEMIX SERVICE CONSULTORIA E
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA não fornecerá nenhum exemplar ou cópia de provas
relativas a concursos anteriores para candidatos, autoridades ou instituições de direito público ou
privado.
16.9. Os  prazos  estabelecidos  neste  edital  são  preclusivos,  contínuos  e  comuns  a  todos  os
candidatos, não havendo justificativa para o não cumprimento e para a apresentação de recursos
e/ou de documentos após as datas estabelecidas.
16.10. É de responsabilidade do candidato, após a homologação e durante o prazo de validade deste
Concurso  Público,  manter  seu  endereço  atualizado  junto  a  PREFEITURA MUNICIPAL  DE
SEBASTIANÓPOLIS DO SUL, por meio de correspondência registrada endereçada a Prefeitura
Municipal de SEBASTIANÓPOLIS DO SUL- Concurso Público Edital nº 01/2022, situado na Rua
São Sebastião, nº 389, Centro - CEP: 15.180-000 no município de SEBASTIANÓPOLIS DO
SUL-SP, assumindo a responsabilidade eventual do não recebimento de qualquer correspondência a
ele encaminhada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIANÓPOLIS DO SUL, decorrente
de insuficiência, equívoco ou alteração dos dados constantes da inscrição.
15.11. A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SEBASTIANÓPOLIS  DO  SUL  e  a  PHOEMIX
SERVICE  CONSULTORIA  E  SERVIÇOS  ADMINISTRATIVOS  LTDA não  se
responsabilizam por  quaisquer  cursos,  textos,  apostilas  e  outros  materiais  impressos  ou digitais
referentes  às  matérias  deste  Concurso  Público  ou  por  quaisquer  informações  que  estejam  em
desacordo com o disposto neste Edital.
16.12. A comprovação da tempestividade dos recursos e documentações será feita por protocolo de
recebimento, atestando exclusivamente a entrega.
16.13.  Não serão considerados os recursos intempestivos ou interpostos em desacordo com este
Edital.
16.14. Incorporar-se-ão a este Edital, para todos os efeitos, quaisquer editais complementares, atos,
avisos  e  convocações,  relativos  a  este  Concurso  Público,  que  vierem  a  ser  publicados  pela
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIANÓPOLIS DO SUL conforme subitem 4.2.
16.15. O candidato convocado para o exercício de sua atividade fica obrigado a participar de todos
os cursos e treinamentos oferecidos pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIANÓPOLIS
DO SUL ou por ela indicados.
16.16. Decorridos 120 (cento e vinte) dias após a homologação e não se caracterizando qualquer
óbice,  é  facultada  a  incineração do material  utilizado e  demais  registros  escritos,  mantendo-se,
porém, pelo prazo de validade do Concurso Público, os registros eletrônicos, sob a responsabilidade
da PHOEMIX SERVICE CONSULTORIA E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA.
16.17. Integram este Edital os seguintes anexos:
a) Anexo I - Quadro de cargos
b) Anexo II - Principais Atribuições dos cargos
c) Anexo III - Detalhamento das provas objetivas
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d) Anexo IV - Conteúdo programático

Prefeitura do Município de Sebastianópolis do Sul – SP em 20 de abril de 2022.

MANOEL ERANI LEITE MAGALHÃES
Prefeito Municipal
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CONCURSO PÚBLICO - EDITAL N.º 01/2022

ANEXO I – QUADRO DE CARGOS

CARGOS VAGAS REMUNERAÇÃO ESCOLARIDADE/REQUISITOS
CARGA

HORÁRIA
SEMANAL

VALOR DA
TAXA DE

INSCRIÇÃO

Controlador Interno
Municipal

01 R$ 2.701,76
Ensino Superior com formação em Direito, ou

Contabilidade, ou Economia, ou
Administração Pública.

40 HORAS R$ 120,00

Educador Social
Especialista

CR  R$ 3009,54 Ensino Superior em Educação Física
40 HORAS

R$120,00

Procurador Jurídico 01  R$ 4. 292,04
Ensino Superior Completo em Direito, com

registro na OAB
20 HORAS

R$ 150,00

Professor de Ed.
Básica I

(Fundamental e
Infantil)

08 R$ 2.884,00

Curso Normal em nível médio ou superior ou

magistério com habilitação em Pré-Escola ou

licenciatura Plena em Pedagogia, ambos com

habilitação  para  a  docência  na  educação

infantil  e  nos  anos  iniciais  do  ensino

fundamental.

30 HORAS R$ 120,00

Tesoureiro 01 R$ 3.556,74
Curso de Ensino Superior, sendo o de Ciências

Contábeis/Contabilidade, Administração ou
Economia

40 HORAS R$ 120,00
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CONCURSO PÚBLICO - EDITAL N.º 01/2022

ANEXO II – PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

CARGOS PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES

Controlador Interno Municipal

desempenhar  todas  as  funções  e  atribuições  definidas  no  Sistema de
Controle Interno, de forma a proceder a avaliação da eficiência, eficácia e
economicidade  do  Sistema  de  Controle  Interno;  promover  auditorias
internas  periódicas  levantando  os  desvios,  falhas  e  irregularidades  e
recomendando  as  medidas  corretivas  aplicáveis;  revisar  e  orientar  a
adequação da estrutura organo-administrativa do Poder Legislativo com
vistas  à  racionalização  do  trabalho,  objetivando  o  aumento  da
produtividade  e  a  redução  de  custos  operacionais;  supervisionar  as
medidas  adotadas  para  o  retorno  da  despesa  total  com  pessoal  ao
respectivo limite caso necessário, nos termos da LC 101/2000; realizar o
controle dos limites  e das condições para a inscrição de despesas em
restos  a  pagar;  exercer  o  controle  das  operações  de  crédito,  avais  e
garantias,  bem  como  dos  direitos  e  haveres;  examinar  as  fases  de
execução da despesa, inclusive verificando a regularidade das licitações e
contratos, sob os aspectos da legalidade, legitimidade, economicidade e
razoabilidade; avaliar em que medida existe um ambiente de controle em
que os servidores estejam motivados para o cumprimento das normas ao
invés  de  desprezá-las;  cientificar  a  autoridade  responsável  quando
constatadas ilegalidades ou irregularidades na Administração.

Educador Social Especialista Desenvolver  atividades socioeducativas e de convivência e socialização
visando  à  atenção,  defesa  e  garantia  de  direitos  e proteção aos indiví-
duos e famílias em situações de vulnerabilidade e, ou, risco social e pesso-
al, que contribuam com o fortalecimento da função protetiva da família;
além de atendimento a grupos etários  em  projetos/programas especial-
mente de crianças, adolescentes e idosos;  Desenvolver  atividades  instru-
mentais  e registro  para  assegurar  direitos,  (re)construção  da  autono-
mia, autoestima, convívio e participação social dos usuários, a partir de di-
ferentes  formas  e  metodologias,  contemplando  as  dimensões individu-
ais e coletivas, levando em consideração o ciclo de vida e ações intergera-
cionais; Assegurar a participação social dos usuários em  todas  as  etapas
do  trabalho  social;  Apoiar  e  desenvolver atividades de abordagem soci-
al e busca ativa; Atuar na recepção dos usuários possibilitando ambiência
acolhedora; Apoiar na identificação e registro de necessidades e demandas
dos usuários, assegurando a   privacidade  das  informações;  Apoiar  e
participar  no  planejamento das  ações;  Organizar,  facilitar  oficinas e
desenvolver  atividades individuais  e  coletivas  de  vivência  nas  unida-
des  e,  ou,  na comunidade;  Acompanhar,   orientar  e  monitorar  os
usuários  na execução  das  atividades;  Apoiar  na  organização  de  even-
tos artísticos,  lúdicos  e  culturais  nas  unidades  e,  ou,  na  comunidade;
Apoiar no processo de mobilização e campanhas intersetoriais nos territó-
rios  de  vivência  para  a  prevenção  e  o  enfrentamento  de situações  de
risco  social  e,  ou,  pessoal,  violação  de  direitos  e divulgação  das
ações  das  Unidades  socioassistenciais;  Apoiar  na elaboração  e  distri-
buição  de  materiais  de  divulgação  das  ações; Apoiar os demais mem-
bros da equipe de referência em todas etapas do  processo  de  trabalho;
Apoiar  na  elaboração  de  registros  das atividades desenvolvidas, subsi-
diando a equipe com insumos para a relação com os órgãos de defesa de
direitos e para o preenchimento do Plano de Acompanhamento Individual
e, ou, familiar; Apoiar na orientação,  informação,  encaminhamentos  e
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acesso  a  serviços, programas, projetos, benefícios, transferência de ren-
da, ao mundo do trabalho por meio de articulação com políticas afetas ao
trabalho e ao emprego, dentre outras políticas públicas, contribuindo para
o usufruto  de  direitos  sociais;  Apoiar  no  acompanhamento  dos enca-
minhamentos realizados; Apoiar na articulação com a rede de serviços  so-
cioassistenciais  e  políticas  públicas;  Participar  das reuniões de equipe
para o planejamento das atividades, avaliação de processos,  fluxos  de
trabalho  e  resultado;  Desenvolver  atividades que  contribuam  com  a
prevenção  de  rompimentos  de  vínculos familiares e comunitários, pos-
sibilitando a superação de situações de fragilidade  social  vivenciadas;
Apoiar  na  identificação  e acompanhamento das famílias em descumpri-
mento de condicionalidades;  Informar,  sensibilizar  e  encaminhar  famí-
lias  e indivíduos  sobre  as  possibilidades  de  acesso  e  participação  em
cursos de formação e qualificação profissional, programas e projetos de
inclusão produtiva e serviços de intermediação de mão de obra; Acompa-
nhar  o  ingresso,  frequência  e  o  desempenho  dos  usuários nos cursos
por meio de registros periódicos; Apoiar no desenvolvimento  dos  mapas
de  oportunidades  e  demandas.

Procurador Jurídico

O procurador jurídico deverá representar o Município em juízo, ativa e
passivamente,  e  promover  sua  defesa  em  todas  e  quaisquer  ações;-
promover a cobrança judicial e extrajudicial da dívida ativa e dos demais
créditos do Município; -  elaborar informações a serem prestadas pelas
autoridades  do  Poder  Executivo  em  mandados  de  segurança  ou
mandados de injunção;  emitir parecer sobre matérias relacionadas com
processo  judiciais  em  que  o  Município  tenha  interesse;  apreciar
previamente  os  processos  de  licitação,  as  minutas  de  contratos,
convénios, acordos e demais atos relativos a obrigações assumidas pelos
órgãos  da  administração  direta  do  Poder  Executivo;  apreciar  todo  e
qualquer ato que implique alienação do património imobiliário municipal,
bem  como  autorização,  permissão  e  concessão  de  uso;  redigir
correspondências,  notificações,  leis,  decretos,  portarias,  dentre  outros
atos que lhe sejam designados;  orientar todas as áreas de atividade da
Prefeitura  Municipal,  sobre  questões  relacionadas  ao  trabalho  sejam
judiciais  ou extrajudiciais;  sugerir  e recomendar providências para que
sejam resguardados os interesses e dar segurança jurídica aos atos da
administração;   acompanhar  processos  administrativos  internos  e
externos,  especialmente  do  Tribunal  de  Contas  e  Ministério  Público;
recomendar  procedimentos  internos  de  caráter  preventivo,  sendo
responsável por manter as atividades da Prefeitura compatíveis com os
princípios que regem a administração pública;  o dever de assiduidade;
pontualidade; urbanidade; lealdade à instituição que serve; desempenhar
com zelo e presteza, dentro dos prazos, os serviços a seu cargo e os que
lhe forem atribuídos; guardar sigilo profissional;  frequentar seminários,
cursos  de  treinamento  e  de  aperfeiçoamento  profissional  e  por  fim
subsidiar o Poder Executivo e os demais órgãos em assuntos jurídicos e
desempenhar outras funções correlatas.

Professor de Ed. Básica I
(Fundamental e Infantil)

O PEB I tem como atribuição exercer a docência na educação básica, em
unidade escolar; Responsabilizar-se pela regência de turmas ou por aulas,
pela  aprendizagem,  em  sala  de  recursos  didáticos,  e  em  oficina
pedagógica; Participar do processo que envolve planejamento, execução
monitoramento e avaliação, do projeto político pedagógico e do plano e
desenvolvimento  pedagógico  e  institucional  da  escola;  Participar  da
elaboração  do  calendário  escolar;  Atuar  na  elaboração  e  na
implementação de projetos educativos, ou como docentes, em projetos
de formação continuada de educadores, de acordo com as diretrizes da
Secretaria  de Educação;  Participar  da  elaboração  e  implementação  de
projetos  e  atividades  de  articulação  e  integração  da  escola  com  as
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famílias dos educandos e com a comunidade escolar; Participar de cursos
e  atividades  de  formação  em  serviços  ou  programas  de  capacitação
profissional,  quando  convocado  ou  convidado;  Acompanhar  e  avaliar
sistematicamente  seus  alunos  durante  o  processo  de  ensino  e
aprendizagem, utilizando os resultados do programa de avaliação externa
para aperfeiçoar a sua prática pedagógica e promover a alfabetização de
todos  os  estudantes;  Realizar  avaliações  periódicas  dos  cursos
ministrados  e  das  atividades  realizadas;  Promover  e  participar  de
atividades  complementares  ao  processo  de  sua  formação  profissional;
Participar, durante a parcela das aulas atividades, na escola, de formação
continuada  em  serviço,  planejamento  e  atendimento  aos  pais  e
estudantes,  conforme  diretrizes  da  Secretaria  de  Educação;  Exercer
outras atividades correlatas integrantes do projeto político pedagógico da
escola, e da política educacional da Secretaria de Educação; Compreender
os  processos  de  desenvolvimento  e  aprendizagem  dos  alunos
considerando as dimensões cognitivas, afetivas e sociais; Ser proficiente
no uso da língua portuguesa em todas as situações sociais, atividades e
tarefas relevantes para o exercício profissional; Dominar os conteúdos e
práticas  pedagógicas  relacionadas  à  alfabetização  e  às  áreas  de
conhecimento  (Língua  Portuguesa,  Matemática,  História,  Geografia  e
Ciências  Naturais)  objetos  da  atividade  docente;  Gerenciar  a  classe,
organizando  o  tempo,  o  espaço  e  o  agrupamento  dos  estudantes,  de
modo  a  potencializar  as  aprendizagens  e  assegurar  a  alfabetização;
Selecionar  e  utilizar  diferentes  recursos  didáticos,  ajustando-os  às
necessidades de  aprendizagem dos  estudantes;  Avaliar  a  eficiência  de
situações  didáticas  para  a  aprendizagem  dos  estudantes,  envolvendo
diferentes  conhecimentos  presentes  no  currículo  escolar;  Avaliar  a
aprendizagem  dos  estudantes  através  de  estratégias  diversificadas  e
utilizar  a  análise  dos  resultados  para  reorganizar  as  propostas  de
trabalho;  Estudar  livros  e  materiais  didáticos  e  pedagógicos,  obras
pedagógicas  complementares,  jogos  pedagógicos  de  apoio  à
alfabetização, obras de referência, de literatura e de pesquisa, obras de
apoio pedagógico aos professores, tecnologias educacionais de apoio à
alfabetização,  entre  outros;  Participar  do  acompanhamento  de  alunos
matriculados  nas  turmas;  Analisar  e  utilizar  o  resultado  de  avaliações
externas  e  de  estudos  acadêmicos  para  reflexão  sobre  suas  ações,
reconhecendo pontos que necessitam mudanças; Dominar os conteúdos
relacionados  aos  temas  sociais  urgentes  (saúde,  sustentabilidade
ambiental  etc.)  objetos  da  atividade  docente  e  informar-se  sobre  os
principais acontecimentos da atualidade que provocam impactos sociais,
políticos e ambientais reconhecendo a si mesmo como agente social e
formador  de  opinião  no  âmbito  de  sua  atuação  profissional;  Pautar
decisões e escolhas pedagógicas por princípios éticos democráticos, de
modo  a  não  reproduzir  discriminações  e  injustiças;  realizar  outras
atividades afim para quais for designado.

Tesoureiro Realizar o controle financeiro, realizando todas as previsões de pagamento
e recebimento, liquidação das operações de pagamento e recebimento, ma-
nutenção e controle do sistema bancário,  acompanhamento do fluxo de
caixa e contas bancárias, com a realização de pagamentos e controle de
aplicações de acordo com as determinações legais de cada recurso; inclu-
sive substituindo o profissional Contador Responsável  em suas férias  e
afastamentos. Além de assegurar a concretização das orientações financei-
ras definidas superiormente; Participar em reuniões periódicas de coorde-
nação da Área de Administração Geral e Finanças; Elaborar propostas de-
vidamente fundamentadas que visem a melhoria do funcionamento da Te-
souraria e submetê-las a apreciação superior; Efetuar os recebimentos, de
acordo com as Guias de Recebimento (Guias de Receita) e dar deles o res-

Página 18 de 32



PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIANÓPOLIS DO SUL
ESTADO DE SÃO PAULO

pectivo documento de quitação; Efetuar o pagamento das despesas devida-
mente autorizadas; Elaborar diariamente a Folha de Caixa (Diário de Cai-
xa); Elaborar o Resumo Diário de Tesouraria; Proceder à guarda, confe-
rência e controlo sistemático do numerário e valores de Caixa e Bancos;
Controlar o movimento das contas bancárias, através do sistema informáti-
co instalado na Tesouraria, com o objetivo de poder elaborar o Resumo
Diário de Caixa; Assinar os cheques e ordens de transferência bancária e
recolher as restantes assinaturas; Efetuar os depósitos, transferências e le-
vantamentos, tendo em atenção a rentabilização dos valores; Assistir à ve-
rificação do estado de responsabilidade do tesoureiro, efetuado por quem
for nomeado para verificar os fundos, montantes e documentos entregues
à sua guarda, através de contagem física do numerário e documentos sob a
sua  responsabilidade; Assegurar  o  depósito  das  receitas  em instituição
bancária e proceder ao seu registo no Diário de Caixa e no Resumo de Te-
souraria; Enviar, diariamente, para a Contabilidade os originais e duplica-
dos da Folha de Caixa (Diário de Tesouraria) e do Resumo Diário de Te-
souraria, acompanhados dos duplicados das Guias de Recebimento (Guias
de Receita) e de todos os restantes documentos; Recepcionar os duplica-
dos dos Diários de Caixa e dos Resumos de Tesouraria e arquivá-los; Par-
ticipar da elaboração de peças de planejamento, em especial LOA, LDO e
PPA; Executar outras funções que lhe sejam superiormente cometidas ou
impostas por lei ou regulamento em matéria financeira.
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ANEXO III – DETALHAMENTO DAS PROVAS OBJETIVAS

1. CARGOS:  

Controlador Interno Municipal
Procurador Jurídico
Tesoureiro

QUESTÕES OBJETIVAS
Matéria Nº de

Alternativas
Nº de

Questões
Pontuação por

questão
Pontuação

Total
Língua Portuguesa 04 12 2,5 30
Matemática 04 08 2,5 20
Conhecimentos Gerais 04 05 2,5 12,50
Conhecimentos Específicos 04 15 2,5 37,50
Subtotal -- 40 -- 100

2. CARGOS:  

Educador Social Especialista 
Professor de Ed. Básica I (Fundamental e Infantil)

QUESTÕES OBJETIVAS
Matéria Nº de

Alternativas
Nº de

Questões
Pontuação por

questão
Pontuação

Total
Língua Portuguesa 04 10 2,5 25
Matemática 04 05 2,5 12,50
Conhecimentos Pedagógicos 04 05 2,5 12,50
Legislação 04 10 2,5 25
Conhecimentos Específicos 04 10 2,5 25
Subtotal -- 40 -- 100
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ANEXO IV – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

CONHECIMENTOS BÁSICOS

Língua Portuguesa – Nível Superior
ORTOGRAFIA;  ACENTUAÇÃO;  DIVISÃO SILÁBICA;  ESTRUTURA E FORMAÇÃO DAS
PALAVRAS: DERIVAÇÃO E COMPOSIÇÃO - PREFIXOS E SUFIXOS – RADICAIS GREGOS
E LATINOS;  CLASSES  DE PALAVRAS:  VERBOS  E  SUBSTANTIVOS  (TODAS  AS  DEZ-
ÊNFASE  EM  CLASSIFICAÇÃO  DOS  VERBOS,  VERBOS  REGULARES,  IRREGULARES,
DEFECTIVOS,  ANÔMALOS  E  ABUNDANTES-  (TEMPOS  E  MODOS  VERBAIS).
SUBSTANTIVOS: CLASSIFICAÇÃO; FLEXÃO EM GÊNERO, NÚMERO E GRAU ( ÊNFASE
EM SUBSTANTIVOS EPICENOS, SOBRECOMUNS, COMUNS DE DOIS GÊNEROS E DE
GÊNERO VACILANTE);  SIGNIFICAÇÃO DAS PALAVRAS: SINÔNIMOS E ANTÔNIMOS;
PARÔNIMOS, HOMÔNIMOS; PROCESSO DE COORDENAÇÃO E SUBORDINAÇÃO DAS
ORAÇÕES;  EQUIVALÊNCIA  E  TRANSFORMAÇÃO  DAS  ESTRUTURAS;  REGÊNCIA
VERBAL E NOMINAL; CONCORDÂNCIA VERBAL E NOMINAL; PONTUAÇÃO: CRASE;
COMPREENSÃO  E  INTERPRETAÇÃO DE TEXTO;  COESÃO  E  COERÊNCIA TEXTUAL;
PARAGRAFAÇÃO; INFORMAÇÕES LITERAIS E INTERFERÊNCIAS; PONTO DE VISTA DO
AUTOR. VARIAÇÃO LINGUÍSTICA.

Matemática  -  Nível  Superior:  1.  ARITMÉTICA  E  CONJUNTOS:  OS  CONJUNTOS
NUMÉRICOS (NATURAIS, INTEIROS, RACIONAIS, IRRACIONAIS E REAIS); OPERAÇÕES
BÁSICAS,  PROPRIEDADES,  DIVISIBILIDADE,  CONTAGEM  E  PRINCÍPIO
MULTIPLICATIVO. PROPORCIONALIDADE. 2. ÁLGEBRA: EQUAÇÕES DE 1º E 2º GRAUS;
FUNÇÕES  ELEMENTARES,  SUAS  REPRESENTAÇÕES  GRÁFICAS  E  APLICAÇÕES:
LINEARES, QUADRÁTICAS, EXPONENCIAIS, LOGARÍTMICAS E TRIGONOMÉTRICAS;
PROGRESSÕES  ARITMÉTICAS  E  GEOMÉTRICAS;  POLINÔMIOS;  NÚMEROS
COMPLEXOS;  MATRIZES,  SISTEMAS  LINEARES  E  APLICAÇÕES  NA INFORMÁTICA;
FUNDAMENTOS DE MATEMÁTICA FINANCEIRA. 3.  ESPAÇO E FORMA: GEOMETRIA
PLANA,  PLANTAS  E  MAPAS;  GEOMETRIA  ESPACIAL;  GEOMETRIA  MÉTRICA;
GEOMETRIA  ANALÍTICA.  4.  TRATAMENTO  DE  DADOS:  FUNDAMENTOS  DE
ESTATÍSTICA;  ANÁLISE  COMBINATÓRIA  E  PROBABILIDADE;  ANÁLISE  E
INTERPRETAÇÃO DE INFORMAÇÕES EXPRESSAS EM GRÁFICOS E TABELAS

Conhecimentos Gerais e Locais – Nível   Superior:   HISTÓRIA DO BRASIL, GEOGRAFIA DO
BRASIL, ATUALIDADES SOBRE CIÊNCIAS, RELIGIÃO, CULTURA, POLÍTICA, ESPORTE
E  OS  MAIS  DIVERSOS  TEMAS  DE  INTERESSE  SOCIAL NO  BRASIL E  NO  MUNDO
DIVULGADOS PELA GRANDE MÍDIA (RADIO, JORNAIS, TV E INTERNET).

CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS
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BASSEDAS, Eulália; HUGUET, Teresa; SOLÉ, Isabel. Aprender e Ensinar na Educação Infantil.
Artmed, 1999.

BRASIL.  Base  Nacional  Comum  Curricular  (BNCC).  Educação  é  a  Base.  Brasília:
MEC/CONSED/UNDIME,  2018.  Disponível  em:  [http://basenacionalcomum.mec.gov.br/abase/].
Acesso em: 29 out. 2019.

DOLZ, Joaquim; GAGNON, Roxane; DECÂNDIO, Fabrício de. Produção Escrita e Dificuldades
de Aprendizagem. 1ª ed. Campinas: Mercado de Letras, 2010.

GUENTHER, Zenita Cunha. Desenvolver capacidades e talentos: um conceito de inclusão. 1ª ed.
Petrópolis: Vozes, 2000.

LUCKESI, Cipriano Carlos. Avaliação da aprendizagem escolar: estudos e proposições. 22ª ed.
São Paulo: Cortez, 2011.

MANTOAN, Maria Teresa Eglér. Inclusão escolar: O que é? Por quê? Como fazer? 2ª ed. São
Paulo: Moderna,2006. (Coleção Cotidiano Escolar)

MORETTO, Vasco Pedro.  Prova: Um Momento Privilegiado de Estudo, Não um Acerto de
Contas. 9ª ed. Rio de Janeiro: Lamparina, 2010.

FREIRE, Paulo. Pedagogia da autonomia: saberes necessários à prática docente. São Paulo: Paz
e Terra, 2008.

PERRENOUD, Philippe. Dez novas competências para ensinar. Porto Alegre: ArtMed, 2000.

WEISZ, Telma .O Diálogo entre o Ensino e a Aprendizagem. 2ª ed. Ática, 2000.

LEGISLAÇÃO

A criança de 6 anos, a linguagem escrita e o Ensino Fundamental de nove anos. Disponível em:
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&task=doc_download&gid=4034&Itemid

Ensino Fundamental de Nove Anos - Ministério da Educação. Disponível em:
http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/Ensfund/noveanorienger.pdf

Parâmetros  Curriculares  Nacionais  –  Educação Infantil  e  anos  iniciais  do Ensino Fundamental.
Disponível em:
http://portaldoprofessor.mec.gov.br/linksCursosMateriais.html?categoria=23

Expectativas de aprendizagem de língua portuguesa. Disponível em:
http://www.demandanet.com/smerp2010/portal_doc/314.PDF

Orientações didáticas fundamentais sobre as expectativas de aprendizagem de língua portuguesa.
Disponível em: http://www.demandanet.com/smerp2010/portal_doc/315.PDF

Constituição da Republica Federativa do Brasil Artigo 205 ao 214. Disponível em:
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
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Lei n.º 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente. Disponível em:
http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/lei8069_02.pdf

Lei n.º 9394, de 20 de dezembro de 1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação. Disponível em:
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9394.htm

Política  Nacional  da  Educação  Especial  na  Perspectiva  da  Educação  Inclusiva  -  Mec  2008.
Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9394.htm

Resolução  n.º  4,  de  2  de  outubro  de  2009  CNE/CEB  –  Institui  Diretrizes  operacionais  para
atendimento Educacional especializado na Educação Básica, modalidade especial. Disponível em:
http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/rceb004_09.pdf

Resolução n.º 5, de 17 de dezembro de 2009 CNE/CEB - Fixa as Diretrizes Curriculares Nacionais
para a Educação Infantil. Disponível em:
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&task=doc_download&gid=2298&Itemid

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

CONTROLADOR INTERNO MUNICIPAL
ORÇAMENTO  PÚBLICO:  PRINCÍPIOS  ORÇAMENTÁRIOS;  PLANEJAMENTO  NA
CONSTITUIÇÃO DE 1988;  LEI  DO PLANO PLURIANUAL –  PPA;  LEI  DE DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS – LDO; LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA; INICIATIVA E PRAZO
DE APRESENTAÇÃO DO PROJETO DE LEI; CRÉDITOS ADICIONAIS: CONCEITO, TIPOS,
REQUISITOS PARA ABERTURA, FONTES DE RECURSOS. 2. RECEITA PÚBLICA: RECEITA
ORÇAMENTÁRIA;  INGRESSO  EXTRAORÇAMENTÁRIO;  FASES  DA  RECEITA
ORÇAMENTÁRIA.  3.  DESPESA  PÚBLICA:  DESPESA  ORÇAMENTÁRIA;  DISPÊNDIO
EXTRAORÇAMENTÁRIO;  CLASSIFICAÇÕES  DA  DESPESA  ORÇAMENTÁRIA:
INSTITUCIONAL,  FUNCIONAL,  PROGRAMÁTICA  E  POR  NATUREZA;  FASES  DA
DESPESA ORÇAMENTÁRIA; DESPESA COM PESSOAL NOS TERMOS DA LC 101/2000. 4.
RESTOS A PAGAR: LIMITES E CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO DAS DESPESAS EM
RESTOS  A PAGAR;  DESPESAS  DE  EXERCÍCIOS  ANTERIORES.  5.  COMPOSIÇÃO  DO
PATRIMÔNIO  PÚBLICO:  ATIVO;  PASSIVO;  PATRIMÔNIO  LÍQUIDO;  VARIAÇÕES
PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS E QUALITATIVAS. 6.  PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS
ESPECÍFICOS:  OPERAÇÕES  DE  CRÉDITO;  “REGRA DE  OURO”  (CONSTITUIÇÃO  DA
REPÚBLICA,  ARTIGO  167,  III).  7.  DEMONSTRAÇÕES  CONTÁBEIS  APLICADAS  AO
SETOR PÚBLICO. 8. PLANO DE CONTAS APLICADO AO SETOR PÚBLICO: ASPECTOS
GERAIS DO PLANO DE CONTAS APLICADO AO SETOR PÚBLICO – PCASP. 9. TÓPICOS
DA  LEI  DE  RESPONSABILIDADE  FISCAL:  PRINCÍPIOS;  OBJETIVOS;  EFEITOS  NO
PLANEJAMENTO E NO PROCESSO ORÇAMENTÁRIO; LIMITES PARA A DESPESA DE
PESSOAL;  LIMITES  PARA  DÍVIDA;  MECANISMOS  DE  TRANSPARÊNCIA  FISCAL;
RENÚNCIA DE RECEITA; GERAÇÃO DE DESPESAS; TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS;
DESTINAÇÃO DE RECURSOS PARA O SETOR PRIVADO.

EDUCADOR SOCIAL ESPECIALISTA 
LEGISLAÇÃO PERTINENTE AS NOB-RH / SUAS; LEI 8.742/93; POLÍTICA NACIONAL DE
ASSISTÊNCIA  SOCIAL  PNAS/  2004  -  NOB-SUAS;  RESOLUÇÃO  CNAS  Nº  17/2011;
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RESOLUÇÃO Nº 269, DE 13/12/2006 QUE APROVA A NORMA OPERACIONAL BÁSICA DE
RECURSOS HUMANOS DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - NOB-RH/SUAS;
RESOLUÇÃO Nº  130,  DE 15 DE JULHO DE 2005,  QUE APROVA A NOB -  SUAS 2005,
RESOLUÇÃO  Nº 4, DE 24 DE MAIO DE 2011, QUE INSTITUI PARÂMETROS NACIONAIS
PARA O REGISTRO DAS INFORMAÇÕES RELATIVAS AOS SERVIÇOS OFERTADOS NOS
CENTROS  DE  REFERÊNCIA  DA  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  -  CRAS  E  CENTROS  DE
REFERÊNCIA ESPECIALIZADOS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL -  CREAS;  PORTARIA Nº -
843,  DE  28  DE  DEZEMBRO  DE  2010,  QUE  DISPÕE  SOBRE  O  COFINANCIAMENTO
FEDERAL,  POR  MEIO  DO  PISO  FIXO  DE  MÉDIA  COMPLEXIDADE  -  PFMC,  DOS
SERVIÇOS  SOCIOASSISTENCIAIS  OFERTADOS  PELOS  CENTROS  DE  REFERÊNCIA
ESPECIALIZADOS  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  -  CREAS  E  PELOS  CENTROS  DE
REFERÊNCIA ESPECIALIZADOS  PARA POPULAÇÃO  EM  SITUAÇÃO  DE  RUA,  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS; RESOLUÇÃO Nº 237, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 , QUE
DISPÕE  SOBRE  AS  DIRETRIZES  PARA  A  ESTRUTURAÇÃO,  REFORMULAÇÃO  E
FUNCIONAMENTO  DOS  CONSELHOS  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL;  CONSTITUIÇÃO
FEDERAL - DOS DIREITOS SOCIAIS - ARTIGO 6º AO 11 E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL -
ARTIGO 203 A 204.

PROCURADOR JURÍDICO
DIREITO CONSTITUCIONAL
1.  ESTADO.  ORIGEM.  FORMAÇÃO.  CONCEITO E ELEMENTOS.  FORMA DE ESTADO.
FORMAS DE GOVERNO. SISTEMAS DE GOVERNO. 
2. DIREITO PROCESSUAL CONSTITUCIONAL. CONSTITUIÇÃO E PROCESSO. DIREITO
CONSTITUCIONAL  PROCESSUAL.  SISTEMA  JURÍDICO.  SUPREMACIA
CONSTITUCIONAL. NULIDADE. CONCEITO DE CONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE
DE CONSTITUCIONALIDADE. CONCEITO, REQUISITOS E ESPÉCIES DE CONTROLE DE
CONSTITUCIONALIDADE.  CONTROLE  DIFUSO.  INCIDENTE  DE  ARGUIÇÃO  DE
INCONSTITUCIONALIDADE.  SÚMULA  VINCULANTE.  REPERCUSSÃO  GERAL.
CONTROLE  CONCENTRADO.  AÇÃO  DIRETA DE  INCONSTITUCIONALIDADE.  AÇÃO
DECLARATÓRIA  DE  CONSTITUCIONALIDADE.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE
INCONSTITUCIONALIDADE  POR  OMISSÃO.  AÇÃO  DIRETA  DE
INCONSTITUCIONALIDADE  INTERVENTIVA.  ARGUIÇÃO  DE  DESCUMPRIMENTO  DE
PRECEITO  FUNDAMENTAL.  CONTROLE  DE  CONSTITUCIONALIDADE  NO  ÂMBITO
ESTADUAL. WRITS CONSTITUCIONAIS. HABEAS CORPUS. HABEAS DATA. MANDADO
DE INJUNÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. AÇÕES CONSTITUCIONAIS. 
3. EFICÁCIA E APLICABILIDADE DAS NORMAS CONSTITUCIONAIS. 
4.  ORGANIZAÇÃO  DO  ESTADO  E  DO  PODER.  FEDERAÇÃO.  CARACTERÍSTICAS.
FEDERAÇÃO  BRASILEIRA.  UNIÃO.  COMPETÊNCIA  DA  UNIÃO.  REGIÕES
ADMINISTRATIVAS E DE DESENVOLVIMENTO. ESTADOS-MEMBROS. FORMAÇÃO DOS
ESTADOS-MEMBROS.  COMPETÊNCIA  DOS  ESTADOS-MEMBROS.  REGIÕES
METROPOLITANAS,  AGLOMERAÇÕES  URBANAS  E  MICRORREGIÕES.  MUNICÍPIOS.
FORMAÇÃO DOS MUNICÍPIOS. COMPETÊNCIA DOS MUNICÍPIOS. DISTRITO FEDERAL.
COMPETÊNCIA  DO  DISTRITO  FEDERAL.  TERRITÓRIOS  FEDERAIS.  NATUREZA
JURÍDICA DOS  TERRITÓRIOS.  REPARTIÇÃO  DAS  COMPETÊNCIAS.  INTERVENÇÃO.
INTERVENÇÃO FEDERAL. INTERVENÇÃO ESTADUAL. 
5.  PODER  LEGISLATIVO.  ESTRUTURA  DO  PODER  LEGISLATIVO.  ESTRUTURA  DO
PODER  LEGISLATIVO  FEDERAL,  ESTADUAL,  MUNICIPAL,  DISTRITAL  E  DOS
TERRITÓRIOS.  ATRIBUIÇÕES  DO  CONGRESSO  NACIONAL.  CÂMARA  DOS
DEPUTADOS.  COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA CÂMARA DOS  DEPUTADOS.  SENADO
FEDERAL.  COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO  SENADO  FEDERAL.  DAS  REUNIÕES  DAS
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CASAS  LEGISLATIVAS.  SESSÃO  LEGISLATIVA.  DAS  COMISSÕES.  DOS
PARLAMENTARES. FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL E DISTRITAL. REMUNERAÇÃO
DOS PARLAMENTARES.  IMUNIDADES PARLAMENTARES.  IMUNIDADE MATERIAL E
FORMAL.  INCOMPATIBILIDADES E IMPEDIMENTOS DOS PARLAMENTARES.  PERDA
DO MANDATO DO DEPUTADO OU SENADOR. CASSAÇÃO E EXTINÇÃO DO MANDATO.
FIDELIDADE  E  INFIDELIDADE  PARTIDÁRIA.  PERDA  DO  MANDATO  POR  ATO  DE
INFIDELIDADE PARTIDÁRIA. 
6. PROCESSO LEGISLATIVO. TIPOS E ESPÉCIES. PROCEDIMENTO. FASES. INICIATIVA.
DISCUSSÃO  E  APROVAÇÃO.  EXECUÇÃO.  ESPÉCIES  NORMATIVAS.  EMENDA
CONSTITUCIONAL. LEIS COMPLEMENTARES, ORDINÁRIAS E DELEGADAS, MEDIDA
PROVISÓRIA,  DECRETO  LEGISLATIVO  E  RESOLUÇÕES.  FUNÇÃO  FISCALIZATÓRIA
EXERCIDA  PELO  LEGISLATIVO  E  PELO  TRIBUNAL  DE  CONTAS.  PODERES  DOS
TRIBUNAIS  DE  CONTAS.  COMPOSIÇÃO,  CARACTERÍSTICAS  E  ATRIBUIÇÕES  DOS
TRIBUNAIS  DE  CONTAS.  TRIBUNAIS  DE  CONTAS  ESTADUAIS  E  DO  DISTRITO
FEDERAL. TRIBUNAIS DE CONTAS MUNICIPAIS. MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS. 
7. PODER EXECUTIVO. O EXERCÍCIO DO PODER EXECUTIVO NO ÂMBITO FEDERAL,
ESTADUAL,  MUNICIPAL,  DISTRITAL E  DOS  TERRITÓRIOS.  ATRIBUIÇÕES.  POSSE  E
MANDATO.  VACÂNCIA E  IMPEDIMENTOS  DOS  CARGOS.  MINISTROS  DE  ESTADO.
CONSELHO  DA  REPÚBLICA.  CONSELHO  DE  DEFESA  NACIONAL.  CRIMES  DE
RESPONSABILIDADE. CRIMES COMUNS. PRISÃO. IMUNIDADE FORMAL. 
8.  PODER JUDICIÁRIO. JURISDIÇÃO. FUNÇÃO JURISDICIONAL. ÓRGÃOS DO PODER
JUDICIÁRIO. 
9. FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA: MINISTÉRIO PÚBLICO, DEFENSORIA PÚBLICA E
ADVOCACIA:  REGIME  JURÍDICO.  ADVOCACIA  PÚBLICA:  ENQUADRAMENTO
CONSTITUCIONAL,  FUNÇÃO  DE  CONTROLE  DOS  ATOS  JURÍDICOS  PÚBLICOS,
FUNÇÃO DE POSTULAÇÃO DO INTERESSE PÚBLICO, GARANTIAS INSTITUCIONAIS E
FUNCIONAIS. 
10.  DIREITOS  E  GARANTIAS  FUNDAMENTAIS.  EVOLUÇÃO.  CARACTERÍSTICAS.
APLICABILIDADE.  DIREITOS  HUMANOS.  DIREITOS  FUNDAMENTAIS  EXPLÍCITOS  E
IMPLÍCITOS.  CONVENÇÕES  E  TRATADOS  INTERNACIONAIS  SOBRE  DIREITOS
HUMANOS. CONFLITO ENTRE DIREITOS FUNDAMENTAIS. DIREITOS INDIVIDUAIS E
COLETIVOS.  DIREITOS  SOCIAIS.  DIREITOS  DA  NACIONALIDADE.  DIREITOS
POLÍTICOS.  INELEGIBILIDADES.  FICHA  LIMPA.  PARTIDOS  POLÍTICOS.  OS
MECANISMOS DE PARTICIPAÇÃO DO CIDADÃO, DO POVO E DA SOCIEDADE NA VIDA
POLÍTICA E ADMINISTRATIVA BRASILEIRA. 
11.  ORDEM  SOCIAL.  SEGURIDADE  SOCIAL.  EDUCAÇÃO.  CULTURA.  DESPORTO.
CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA.  COMUNICAÇÃO  SOCIAL.  MEIO  AMBIENTE.  FAMÍLIA,
CRIANÇA, ADOLESCENTE E IDOSO. DIREITO A PROTEÇÃO ESPECIAL. ÍNDIOS. 
12.  ORDEM  ECONÔMICA  E  FINANCEIRA.  PRINCÍPIOS  DA  ORDEM  ECONÔMICA.
SISTEMA  FINANCEIRO  NACIONAL.  INTERVENÇÃO  DO  ESTADO.  DA  POLÍTICA
URBANA. DA POLÍTICA AGRÍCOLA.
 13.  DA  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA.  PRINCÍPIOS  CONSTITUCIONAIS.  SERVIDOR
PÚBLICO.  LICITAÇÃO.  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.  SERVIDOR  PÚBLICO  E
MANDATO ELETIVO. SISTEMA REMUNERATÓRIO. PREVIDÊNCIA E ESTABILIDADE DO
SERVIDOR PÚBLICO. 14. JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES (STJ E STF).
DIREITO ADMINISTRATIVO 
1. CONCEITO DE DIREITO ADMINISTRATIVO. ORIGEM. BASES IDEOLÓGICAS. REGIME
JURÍDICO-ADMINISTRATIVO.  FUNÇÃO  PÚBLICA.  FUNÇÃO  ADMINISTRATIVA.
FUNÇÃO  POLÍTICA  OU  DE  GOVERNO.  CONCEITO  DE  INTERESSE  PÚBLICO.
INTERESSE  PRIMÁRIO  E  SECUNDÁRIO.  REGIME  JURÍDICO-ADMINISTRATIVO.
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PRINCÍPIOS  CONSTITUCIONAIS  DO  DIREITO  ADMINISTRATIVO  EXPRESSOS  E
IMPLÍCITOS. 
2.  ORGANIZAÇÃO  ADMINISTRATIVA.  ÓRGÃOS  PÚBLICOS.  COMPETÊNCIAS
ADMINISTRATIVAS. COMPETÊNCIAS DISCRICIONÁRIAS E VINCULADAS: CONCEITO,
FUNDAMENTOS  E  LIMITES  DA  DISCRICIONARIEDADE,  MÉRITO  DO  ATO
ADMINISTRATIVO,  DISCRICIONARIEDADE  TÉCNICA,  CONTROLE  DA
DISCRICIONARIEDADE. CENTRALIZAÇÃO E DESCENTRALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA.
DESCONCENTRAÇÃO.  HIERARQUIA ADMINISTRATIVA.  DELEGAÇÃO  E  AVOCAÇÃO
DE COMPETÊNCIA. 
3.  ADMINISTRAÇÃO  INDIRETA.  CONCEITO.  CONTROLE  DA  ADMINISTRAÇÃO
INDIRETA.  AUTARQUIAS.  AUTARQUIAS  ESPECIAIS.  AGÊNCIAS  EXECUTIVAS.
AGÊNCIAS  REGULADORAS.  FUNDAÇÕES  PÚBLICAS.  FUNDAÇÕES  MUNICIPAIS.
EMPRESAS ESTATAIS: EMPRESAS PÚBLICAS E SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA.
CONSÓRCIOS PÚBLICOS. CONTRATO DE RATEIO E DE PROGRAMA. LEI FEDERAL Nº
11.107/2005  E  DECRETO  FEDERAL  Nº  6.017/2007.  CONVÊNIOS  ENTRE  ENTIDADES
FEDERATIVAS. ACORDOS DE COOPERAÇÃO. 
4.  TERCEIRO  SETOR.  CONCEITO.  ENTES  PARAESTATAIS.  SERVIÇOS  SOCIAIS
AUTÔNOMOS. ORGANIZAÇÕES SOCIAIS.  CONTRATO DE GESTÃO. LEI  FEDERAL Nº
9.637/1998. ORGANIZAÇÕES DE SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO. TERMO
DE PARCERIA. LEI FEDERAL 9.790/1999. OS E OSCIP. LEI FEDERAL 13.019/2014. 
5. SERVIDORES PÚBLICOS I. CONCEITO E CLASSIFICAÇÃO. SERVIDORES ESTATAIS:
SERVIDORES  E  EMPREGADOS  PÚBLICOS.  NORMAS  CONSTITUCIONAIS  SOBRE  OS
SERVIDORES  ESTATAIS.  SERVIDORES  PÚBLICOS:  CONCEITO  E  REGIME  JURÍDICO.
REMUNERAÇÃO  DOS  SERVIDORES  PÚBLICOS.  ACESSIBILIDADE  AOS  CARGOS
PÚBLICOS.  CONCURSO  PÚBLICO.  PROCESSO  SELETIVO  PÚBLICO.  CONTRATAÇÃO
TEMPORÁRIA.  TERCEIRIZAÇÃO.  DIREITO  DE  GREVE  E  SINDICALIZAÇÃO  DOS
SERVIDOS PÚBLICOS.  CARGOS PÚBLICOS.  ESTÁGIO PROBATÓRIO.  ESTABILIDADE.
PROVIMENTO.  REMOÇÃO.  CESSÃO  DE  SERVIDORES.  ENQUADRAMENTO.
REDISTRIBUIÇÃO. DIREITOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS. 
6. SERVIDORES PÚBLICOS II. APOSENTADORIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS. REGIME
PRÓPRIO E PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR. DEVERES E PROIBIÇÕES DOS SERVIDOS
PÚBLICOS.  REGIME  DISCIPLINAR  DOS  SERVIDORES  PÚBLICOS.  SANÇÕES
DISCIPLINARES.  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  DISCIPLINAR:  APURAÇÃO
PRELIMINAR,  SINDICÂNCIA,  PROCESSO  SUMÁRIO,  PROCEDIMENTO  SUMÁRIO,
INQUÉRITO  ADMINISTRATIVO,  INQUÉRITO  ADMINISTRATIVO  ESPECIAL,
EXONERAÇÃO DE SERVIDOR EM ESTÁGIO PROBATÓRIO. RESPONSABILIDADE CIVIL
DOS SERVIDORES PÚBLICOS. 
7.  COMPETÊNCIA  REGULAMENTAR.  DECRETO  EXECUTIVO.  REGULAMENTOS  DE
EXECUÇÃO;  REGULAMENTOS  DE  COMPLEMENTAÇÃO  TÉCNICA;  REGULAMENTOS
IMPRÓPRIOS.  OUTROS  VEÍCULOS  INTRODUTORES  DE  NORMAS  ABSTRATAS:
RESOLUÇÕES,  REGIMENTOS,  PORTARIAS,  INSTRUÇÕES.  EXTINÇÃO  DOS
REGULAMENTOS.  CONTROLE  PARLAMENTAR  E  JURISDICIONAL  DOS
REGULAMENTOS. 
8.  ATOS  ADMINISTRATIVOS.  ATO  ADMINISTRATIVO  E  FATO  ADMINISTRATIVO.
CONCEITO,  CLASSIFICAÇÃO,  ESPÉCIES  DE  ATO  ADMINISTRATIVO.  LICENÇAS  E
AUTORIZAÇÕES  ADMINISTRATIVAS.  EXISTÊNCIA,  VALIDADE  E  EFICÁCIA DO  ATO
ADMINISTRATIVO. ELEMENTOS E PRESSUPOSTOS. ABUSO DE PODER, EXCESSO DE
PODER  E  DESVIO  DE  PODER.  ATRIBUTOS.  EXTINÇÃO  E  MODIFICAÇÃO  DO  ATO
ADMINISTRATIVO. REVOGAÇÃO. RETIFICAÇÃO E INVALIDAÇÃO. CONVALIDAÇÃO.
EFEITOS DOS VÍCIOS. 
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9.  PROCESSO  ADMINISTRATIVO:  CONCEITO,  REQUISITOS,  OBJETIVOS,  FASES,
ESPÉCIES, PRINCÍPIOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. AUDIÊNCIAS E CONSULTAS
PÚBLICAS. COISA JULGADA ADMINISTRATIVA. LEI FEDERAL Nº 9.784/1999. 
10.  LICITAÇÕES  PÚBLICAS.  LEI  FEDERAL  Nº  8.666/1993.  DEVER  DE  LICITAR,
INEXIGIBILIDADE  E  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO.  PRINCÍPIOS  DA  LICITAÇÃO.  LEI
FEDERAL  Nº  12.232/2010.  MODALIDADES  LICITATÓRIAS.  PREGÃO,  LEI  FEDERAL
10.520/2002.  PROCESSO  LICITATÓRIO.  REGISTROS  CADASTRAIS.  REGISTRO  DE
PREÇOS. 
11.  CONTRATOS  ADMINISTRATIVOS.  CONCEITO,  NATUREZA  JURÍDICA.
PECULIARIDADE E CARACTERÍSTICAS DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. PRAZO
E PRORROGAÇÃO DO CONTRATO.  FORMALIDADES,  INSTRUMENTO CONTRATUAL.
EFICÁCIA. EXTINÇÃO. CONTRATOS ADMINISTRATIVOS E REGIME DIFERENCIADO DE
CONTRATAÇÕES  (RDC).  DIVERSAS  ESPÉCIES  DE  CONTRATOS  ADMINISTRATIVOS.
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  LOCADORA  E  LOCATÁRIA.  CONVÊNIOS
ADMINISTRATIVOS. 
12.  SERVIÇOS  PÚBLICOS.  CONCEITO,  PRESSUPOSTOS  CONSTITUCIONAIS,  REGIME
JURÍDICO, PRINCÍPIOS DO SERVIÇO PÚBLICO, USUÁRIO, TITULARIDADE. SERVIÇOS
DE INTERESSE LOCAL. SERVIÇO PÚBLICO DE EDUCAÇÃO. LEI FEDERAL 9.394/1996.
SERVIÇO  DE  SAÚDE  E  DIREITO  SANITÁRIO.  SISTEMA  ÚNICO  DE  SAÚDE.  LEI
FEDERAL  Nº  8.080/1990.  13.  CONCESSÃO  DE  SERVIÇO  PÚBLICO.  CONCEITO,
NATUREZA  JURÍDICA,  REMUNERAÇÃO  DO  CONCESSIONÁRIO.  LICITAÇÃO  DAS
CONCESSÕES.  CONTRATO  DE  CONCESSÃO.  DIREITOS,  DEVERES  E
RESPONSABILIDADE  DA  CONCESSIONÁRIA  E  DO  PODER  CONCEDENTE.  LEI
FEDERAL  Nº  8.987/1995.  PERMISSÃO  E  AUTORIZAÇÃO  DE  SERVIÇO  PÚBLICO.
PARCERIAS  PÚBLICO  PRIVADAS.  CONCESSÃO  ADMINISTRATIVA.  LICITAÇÃO  DAS
PARCERIAS.  REGIME  DE  GARANTIAS.  REGIMES  DE  EMPREITADA.
RESPONSABILIDADE DO CONSTRUTOR E DA ADMINISTRAÇÃO. 
14.  INTERVENÇÃO  DO  ESTADO  NO  DOMÍNIO  ECONÔMICO.  INFRAÇÕES
ADMINISTRATIVAS  À  ORDEM  ECONÔMICA.  REGULAÇÃOADMINISTRATIVA.
EXPLORAÇÃO DE ATIVIDADE ECONÔMICA PELO ESTADO.  ATIVIDADES PRIVADAS
SOB REGIME ESPECIAL. 
15. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. PROVIDÊNCIAS ACAUTELATÓRIAS.
MULTAS  ADMINISTRATIVAS.  PODER  DE  POLÍCIA.  ORDENAÇÃO  ADMINISTRATIVA.
RELAÇÃO  GERAL E  ESPECIAL DE  SUJEIÇÃO.  RESPONSABILIDADE  DAS  PESSOAS
JURÍDICAS. LEI FEDERAL Nº 12.846/2013. 
16.  RESTRIÇÕES,  LIMITAÇÕES  E  SACRIFÍCIOS  DO  DIREITO  DE  PROPRIEDADE.
FUNÇÃO SOCIAL DA POSSE E DA PROPRIEDADE. DESAPROPRIAÇÃO. DECLARAÇÃO
DE UTILIDADE PÚBLICA. PROCESSO DE DESAPROPRIAÇÃO. IMISSÃO PROVISÓRIA
NA  POSSE.  JUSTA  INDENIZAÇÃO.  DESISTÊNCIA  DA  DESAPROPRIAÇÃO.
DESAPROPRIAÇÃO  INDIRETA.  RETROCESSÃO.  DESAPROPRIAÇÃO  DE  BENS
PÚBLICOS.  PERDIMENTO  DE  BENS.  REQUISIÇÃO.  SERVIDÃO  ADMINISTRATIVA.
TOMBAMENTO. 
17.  BENS  PÚBLICOS.  CONCEITO,  CLASSIFICAÇÃO,  AFETAÇÃO  E  DESAFETAÇÃO,
REGIME  JURÍDICO.  GESTÃO  DE  BENS  PÚBLICOS.  UTILIZAÇÃO  PELOS
ADMINISTRADOS: AUTORIZAÇÃO, PERMISSÃO E CONCESSÃO DE USO. CONCESSÃO
DE DIREITO REAL DE USO. ENFITEUSE.  ABANDONO. COISAS PERDIDAS.  BENS DE
PESSOAS  AUSENTES.  HERANÇA  JACENTE  E  VACANTE.  ALIENAÇÃO  DE  BENS
PÚBLICOS. 
18. CONTROLE DA ADMINISTRAÇÃO. CONTROLE INTERNO E EXTERNO. CONTROLE
PARLAMENTAR.  CONTROLE  DO  TRIBUNAL  DE  CONTAS.  SUSTAÇÃO  DE  ATOS  E
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CONTRATOS  ADMINISTRATIVOS.  CONTROLE  JURISDICIONAL.  CONTROLE  PELO
CIDADÃO E PELO MINISTÉRIO PÚBLICO 
19.  RESPONSABILIDADE  EXTRACONTRATUAL  DO  ESTADO.  INDENIZAÇÃO  E
RESSARCIMENTO.  RESPONSABILIDADE  ESTATAL  POR  ATOS  LÍCITOS  E  ILÍCITOS.
RESPONSABILIDADE  ESTATAL  COMISSIVA E  OMISSIVA.  EXCLUDENTES  DE  NEXO
CAUSAL  E  DE  IMPUTAÇÃO.  DANO  INDENIZÁVEL.  RESPONSABILIDADE  CIVIL
PESSOAL  DOS  AGENTES  PÚBLICOS.  RESPONSABILIZAÇÃO  ADMINISTRATIVA  E
JURISDICIONAL. 
20. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA – LEI FEDERAL N.º 8.429/1992. 
21. LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL – LEI COMPLEMENTAR N.º 101/2000. 
22. LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO – LEI FEDERAL N.º 12.527/2011. 
23. RESPONSABILIDADE DOS PREFEITOS – DECRETO-LEI Nº 201/1967. 
24.  JURISPRUDÊNCIA DOS  TRIBUNAIS  SUPERIORES  (STJ  E  STF)  E  TRIBUNAL  DE
CONTAS DO ESTADO E DA UNIÃO.
DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
1. O DIREITO E OS CONFLITOS DE INTERESSES. PRINCÍPIOS GERAIS DO PROCESSO
CIVIL.  FONTES.  LEI  PROCESSUAL CIVIL.  EFICÁCIA. APLICAÇÃO. INTERPRETAÇÃO.
DIREITO  PROCESSUAL  INTERTEMPORAL.  CRITÉRIOS.  PRERROGATIVAS
PROCESSUAIS DA FAZENDA PÚBLICA E DO ADVOGADO PÚBLICO. 
2.  JURISDIÇÃO.  CONCEITO.  CARACTERÍSTICA.  NATUREZA JURÍDICA.  PRINCÍPIOS.
LIMITES.  COMPETÊNCIA.  CRITÉRIOS  DETERMINADORES.  COMPETÊNCIA
INTERNACIONAL  E  INTERNA.  COMPETÊNCIA  ORIGINÁRIA  DOS  TRIBUNAIS
SUPERIORES.  COMPETÊNCIA ABSOLUTA E  RELATIVA.  MODIFICAÇÕES.  MEIOS  DE
DECLARAÇÃO  DE  INCOMPETÊNCIA.  CONFLITOS  DE  COMPETÊNCIA  E  DE
ATRIBUIÇÕES. PERPETUAÇÃO DA JURISDIÇÃO. PRORROGAÇÃO E PREVENÇÃO. 
3. PROCESSO: NOÇÕES GERAIS. RELAÇÃO JURÍDICA PROCESSUAL. PRESSUPOSTOS
PROCESSUAIS.  PROCESSO  E  PROCEDIMENTO.  ESPÉCIES  DE  PROCESSOS  E  DE
PROCEDIMENTOS. OBJETO DO PROCESSO. MÉRITO. QUESTÃO PRINCIPAL, QUESTÕES
PRELIMINARES E PREJUDICIAIS. VALOR DA CAUSA. 
4. FATOS E ATOS PROCESSUAIS. FORMA. TEMPO. LUGAR. PRAZOS. COMUNICAÇÕES.
NULIDADES. 
5.  TUTELA PROVISÓRIA.  TUTELA DE URGÊNCIA:  DO PROCEDIMENTO DA TUTELA
ANTECIPADA REQUERIDA EM  CARÁTER  ANTECEDENTE.  DO  PROCEDIMENTO  DA
TUTELA REQUERIDA EM  CARÁTER  ANTECEDENTE.  ESTABILIZAÇÃO  DA TUTELA
PROVISÓRIA  DE  URGÊNCIA  ANTECIPADA  ANTECEDENTE.  DA  TUTELA  DA
EVIDÊNCIA.  TUTELA  PROVISÓRIA  DE  URGÊNCIA.  INCIDENTE  DE
DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. 
6.  SUSPENSÃO  DE  SEGURANÇA,  DE  LIMINAR  E  DE  ANTECIPAÇÃO  DE  TUTELA.
RESTRIÇÕES LEGAIS À CONCESSÃO DE LIMINARES E DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA
CONTRA O PODER PÚBLICO. 
7. PROCEDIMENTO COMUM. FASES. PETIÇÃO INICIAL. REQUISITOS. INDEFERIMENTO
DA PETIÇÃO INICIAL.  IMPROCEDÊNCIA LIMINAR DO PEDIDO.  RESPOSTA DO RÉU.
IMPULSO  PROCESSUAL.  PRAZOS  E  PRECLUSÃO.  PRESCRIÇÃO.  INÉRCIA
PROCESSUAL: CONTUMÁCIA E REVELIA. FORMAÇÃO, SUSPENSÃO E EXTINÇÃO DO
PROCESSO. 
8. RESPOSTA DO RÉU. CONTESTAÇÃO. RECONVENÇÃO. INCIDENTES PROCESSUAIS. 
9.  PROVIDÊNCIAS  PRELIMINARES.  JULGAMENTO  CONFORME  O  ESTADO  DO
PROCESSO.  PROVAS.  OBJETO,  FONTE  E  MEIOS.  PROVA ATÍPICA E  PROVA ILÍCITA.
ÔNUS  DA  PROVA.  PROVAS  EM  ESPÉCIE  E  SUA  PRODUÇÃO.  AUDIÊNCIA  DE
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. 
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10. SENTENÇA. CONCEITO. CLASSIFICAÇÕES. REQUISITOS. EFEITOS. PUBLICAÇÃO,
INTIMAÇÃO, CORREÇÃO E INTEGRAÇÃO DA SENTENÇA. EXECUÇÃO PROVISÓRIA.
COISA JULGADA. CONCEITO. ESPÉCIES. LIMITES. 
11.  REMESSA OFICIAL. MEIOS DE IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA. AÇÃO RESCISÓRIA.
RECURSOS.  DISPOSIÇÕES  GERAIS.  APELAÇÃO.  AGRAVOS.  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO.  RECURSO  ORDINÁRIO.  RECURSO  ESPECIAL.  RECURSO
EXTRAORDINÁRIO.  RECURSOS  NOS  TRIBUNAIS  SUPERIORES.  RECLAMAÇÃO  E
CORREIÇÃO. 
12. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA E IMPUGNAÇÃO.
EXECUÇÃO  CONTRA  A  FAZENDA  PÚBLICA  E  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO.
PRECATÓRIOS E OBRIGAÇÕES DE PEQUENO VALOR. 
13.  PRECEDENTES.  INCIDENTES  DE  RESOLUÇÃO  DE  DEMANDAS  REPETITIVAS.
ASSUNÇÃO  DE  COMPETÊNCIA.  RECURSO  ESPECIAL  OU  EXTRAORDINÁRIO
REPETITIVO. 
14.  PROCEDIMENTOS  ESPECIAIS.  JUIZADO  ESPECIAL  DA  FAZENDA  PÚBLICA  E
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 
15.  MANDADO  DE  SEGURANÇA.  MANDADO  DE  INJUNÇÃO.  MANDADO  DE
SEGURANÇA COLETIVO. HABEAS DATA. 
16. O PROCESSO CIVIL NOS SISTEMAS DE CONTROLE DA CONSTITUCIONALIDADE.
AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE
CONSTITUCIONALIDADE.  TUTELAS.  DECLARAÇÃO  INCIDENTAL  DE
INCONSTITUCIONALIDADE.  AÇÕES  CIVIS  CONSTITUCIONAIS.  ARGUIÇÃO  DE
DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL. 
17. JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES (STJ E STF). 
DIREITO TRIBUTÁRIO E FINANCEIRO
1.  SISTEMA  TRIBUTÁRIO  NACIONAL:  TITULARES  DO  PODER  DE  TRIBUTAR.
PRINCÍPIOS GERAIS. LEI COMPLEMENTAR EM MATÉRIA TRIBUTÁRIA. LIMITAÇÕES
AO PODER DE TRIBUTAR (PRINCÍPIOS JURÍDICOS DA TRIBUTAÇÃO).  IMUNIDADES
GENÉRICAS  E  ESPECÍFICAS.  COMPETÊNCIA  TRIBUTÁRIA:  IMPOSTOS  DA  UNIÃO,
ESTADOS,  DISTRITO  FEDERAL  E  MUNICÍPIOS.  EMPRÉSTIMOS  COMPULSÓRIOS.
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS E OUTRAS CONTRIBUIÇÕES. REPARTIÇÃO DASRECEITAS
TRIBUTÁRIAS. 
2. CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL: CONCEITO E NATUREZA JURÍDICA DO TRIBUTO.
IMPOSTOS, TAXAS, CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO
TRIBUTÁRIO: LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA, FONTES PRINCIPAIS E SECUNDÁRIAS DO
DIREITO  TRIBUTÁRIO,  VIGÊNCIA DA LEGISLAÇÃO  TRIBUTÁRIA,  APLICAÇÃO  DA
LEGISLAÇÃO  TRIBUTÁRIA;  INTERPRETAÇÃO  E  INTEGRAÇÃO  DA  LEGISLAÇÃO
TRIBUTÁRIA. OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA: TIPOS E OBJETOS, FATO GERADOR, SUJEITO
ATIVO, SUJEITO PASSIVO, SOLIDARIEDADE, CAPACIDADE TRIBUTÁRIA, DOMICÍLIO
TRIBUTÁRIO;  RESPONSABILIDADE  TRIBUTÁRIA,  RESPONSABILIDADE  DOS
SUCESSORES,  RESPONSABILIDADE  DE  TERCEIROS,  RESPONSABILIDADE  POR
INFRAÇÕES. CRÉDITO TRIBUTÁRIO: LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO, MODALIDADES DE
LANÇAMENTOS;  SUSPENSÃO  DA  EXIGIBILIDADE  DO  CRÉDITO  TRIBUTÁRIO  –
MODALIDADES;  EXTINÇÃO  DA  EXIGIBILIDADE  DO  CRÉDITO  TRIBUTÁRIO  –
MODALIDADES;  EXCLUSÃO  DO  CRÉDITO  TRIBUTÁRIO  –  MODALIDADES.
GARANTIAS  E  PRIVILÉGIOS  DO  CRÉDITO  TRIBUTÁRIO,  PREFERÊNCIAS.
ADMINISTRAÇÃO  TRIBUTÁRIA:  FISCALIZAÇÃO;  DÍVIDA  ATIVA;  CERTIDÕES
NEGATIVAS E POSITIVAS. 
3.  EXECUÇÃO  FISCAL.  MEDIDA  CAUTELAR  FISCAL.  AÇÃO  ANULATÓRIA  DE
LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO
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JURÍDICO-TRIBUTÁRIA. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. AÇÃO CONSIGNATÓRIA
EM MATÉRIA TRIBUTÁRIA. MANDADO DE SEGURANÇA. 
4. DIREITO FINANCEIRO: CONCEITO E OBJETO. ATIVIDADE FINANCEIRA DO ESTADO.
FONTES DO DIREITO FINANCEIRO.  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988,  TÍTULO VI,
CAP. II.  LEI FEDERAL Nº 4.320/1964: A LEI DO ORÇAMENTO. A RECEITA PÚBLICA –
CONCEITO E CLASSIFICAÇÃO. A DESPESA PÚBLICA – CONCEITO E CLASSIFICAÇÃO,
PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA,  ELABORAÇÃO  DA LEI  DO  ORÇAMENTO,  EXERCÍCIO
FINANCEIRO,  CRÉDITOS  ADICIONAIS  –  SUPLEMENTARES,  ESPECIAIS  E
EXTRAORDINÁRIOS, EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO. FUNDOS ESPECIAIS, CONTROLE
DA  EXECUÇÃO  ORÇAMENTÁRIA,  CONTABILIDADE,  AUTARQUIAS  E  OUTRAS
ENTIDADES. LEI COMPLEMENTAR Nº 101/2000. 5. RECEITA PÚBLICA: RENÚNCIA DE
RECEITA. DISPONIBILIDADE DE CAIXA. 
6. TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS. DESTINAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS PARA O
SETOR PRIVADO. SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL. 
7.  PRECATÓRIOS.  CONCEITO.  HISTÓRICO.  PARCELAMENTO  DO  ART.  33  DO  ADCT.
INTERVENÇÃO FEDERAL. PRECATÓRIO ALIMENTAR: SÚMULA 655 DO STF. EMENDA
CONSTITUCIONAL  Nº  30:  DÉBITOS  DE  NATUREZA  ALIMENTÍCIA;  ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA; REQUISITÓRIO DE PEQUENO VALOR; EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 37:
VEDAÇÃO DE FRACIONAMENTO. PARCELAMENTO DO ART. 78 DO ADCT. EMENDA
CONSTITUCIONAL  Nº  62.  PRIORIDADE  ALIMENTAR.  ABATIMENTO  DE  DÉBITOS
TRIBUTÁRIOS. COMPRA DE IMÓVEIS PÚBLICOS. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. JUROS
DE MORA. CESSÃO DE PRECATÓRIOS. ASSUNÇÃO DE DÍVIDA. PARCELAMENTO DO
ART.  97 DO ADCT.  DOIS SISTEMAS DE PARCELAMENTO. RESOLUÇÃO 115 DO CNJ.
ACORDOS. SEQUESTRO. DECISÕES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRECATÓRIO
NA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL. 
8.  EMPRÉSTIMOS PÚBLICOS. CONCEITO, NATUREZA, CLASSIFICAÇÃO, PRINCÍPIOS,
REGIME CONSTITUCIONAL.  LIMITAÇÕES IMPOSTAS PELA LEI  COMPLEMENTAR Nº
101/20000. OPERAÇÕES DE CRÉDITO. ANTECIPAÇÃO DE RECEITA. 
9.  CONTROLE  FINANCEIRO  INTERNO.  CONTROLE  FINANCEIRO  EXTERNO.
CONTROLE  PELO  TRIBUNAL  DE  CONTAS.  CONTROLE  JURISDICIONAL  DO
ORÇAMENTO. ORÇAMENTO E RESERVA DO POSSÍVEL. 
10. JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES (STJ E STF). 
DIREITOS DIFUSOS E COLETIVOS
1. DIREITOS OU INTERESSES DIFUSOS, COLETIVOS E INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS.
CONCEITO E FORMAS DE TUTELA. 
2. INSTRUMENTOS DE RESOLUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE CONFLITOS DE NATUREZA
COLETIVA.  INQUÉRITO  CIVIL.  TERMO  DE AJUSTAMENTO  DE CONDUTA (TAC).  OS
FUNDOS REFERIDOS NA LEI FEDERAL Nº 7.347/1985. 
3. PROTEÇÃO DOS DIREITOS METAINDIVIDUAIS EM JUÍZO (TUTELA PROCESSUAL DE
DIREITOS METAINDIVIDUAIS):  MANDADO DE SEGURANÇA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
AÇÃO POPULAR. DESAPROPRIAÇÃO. DIREITOS/INTERESSES DIFUSOS, COLETIVOS E
INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS. 
4.  PROCESSO  CIVIL  COLETIVO.  TEORIA GERAL DO  PROCESSO  CIVIL  COLETIVO.
PRINCÍPIOS  GERAIS  DO  PROCESSO  CIVIL  COLETIVO.  SISTEMA  DE  VASOS
COMUNICANTES.  AÇÕES  CABÍVEIS.  LEGITIMIDADE  ATIVA E  PASSIVA.  INTERESSE
PROCESSUAL.  LITISCONSÓRCIO.  INTERVENÇÃO  DE  TERCEIROS.  COMPETÊNCIA.
LITISPENDÊNCIA, CONEXÃO E CONTINÊNCIA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA E OUTRAS
MEDIDAS DE URGÊNCIA. MULTAS. DESISTÊNCIA. TRANSAÇÃO. PROVA. RECURSOS.
SENTENÇA.  CUSTAS  E  DEMAIS  ENCARGOS  DA SUCUMBÊNCIA.  COISA JULGADA.
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LIQUIDAÇÃO,  CUMPRIMENTO  E  EXECUÇÃO.  OS  FUNDOS  DISCIPLINADOS  NA LEI
FEDERAL Nº 7.347/1985. 
5.  DIREITO  AMBIENTAL.  5.1  PRINCÍPIOS  DO  DIREITO  AMBIENTAL.  5.2  A
CONSTITUIÇÃO FEDERAL E O MEIO AMBIENTE. 5.3 REPARTIÇÃO DE COMPETÊNCIAS
EM  MATÉRIA  AMBIENTAL.  5.4  PODER  DE  POLÍCIA  E  DIREITO  AMBIENTAL.
LICENCIAMENTO  AMBIENTAL.  INFRAÇÕES  AMBIENTAIS.  5.5  RESPONSABILIDADE
AMBIENTAL.  CONCEITO  DE  DANO.  A  REPARAÇÃO  DO  DANO  AMBIENTAL.  5.6
SISTEMA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE – SISNAMA: ESTRUTURA, COMPOSIÇÃO E
COMPETÊNCIAS.  CONSELHO  NACIONAL  DO  MEIO  AMBIENTE  –  CONAMA:
ESTRUTURA,  COMPOSIÇÃO  E  COMPETÊNCIAS.  CONAMA:  RESOLUÇÕES.  5.7.
POLÍTICA NACIONAL DE MEIO AMBIENTE.  5.8  ESTUDO DE IMPACTO AMBIENTAL.
CONCEITO.  COMPETÊNCIAS.  NATUREZA  JURÍDICA.  REQUISITOS.  5.9.  SISTEMA
NACIONAL DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO DA NATUREZA – SNUC: OBJETIVOS.
ESTRUTURA. COMPOSIÇÃO. CRIAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E GESTÃO DE UNIDADES DE
CONSERVAÇÃO. ZONA DE AMORTECIMENTO. PLANO DE MANEJO. CATEGORIAS DE
UNIDADES  DE  CONSERVAÇÃO.  POPULAÇÕES  TRADICIONAIS.  COMPENSAÇÃO
AMBIENTAL. 5.10. RECURSOS FLORESTAIS. CÓDIGO FLORESTAL (LEI Nº 12.651/2012) E
RESPECTIVA REGULAMENTAÇÃO;  PRINCÍPIOS  GERAIS;  ÁREAS  DE  PRESERVAÇÃO
PERMANENTE; RESERVA LEGAL; COMPENSAÇÃO; CADASTRO AMBIENTAL RURAL;
COTA  DE  RESERVA  AMBIENTAL;  PROGRAMA  DE  REGULARIZAÇÃO  AMBIENTAL.
GESTÃO DE FLORESTAS PÚBLICAS (LEI 11.284/2006). 5.11. PROTEÇÃO DA VEGETAÇÃO
NATIVA DO BIOMA MATA ATLÂNTICA. 5.12. SANEAMENTO BÁSICO. NORMAS GERAIS
E POLÍTICA NACIONAL E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS. 5.13. PARCELAMENTO
DO  SOLO  URBANO  E  A PROTEÇÃO  DO  MEIO  AMBIENTE.  5.14.  TOMBAMENTO  E
PROTEÇÃO  AMBIENTAL.  5.15.  NORMAS  DE  COOPERAÇÃO  PARA  OS  ENTES
FEDERADOS EM MATÉRIA AMBIENTAL. LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 140/2011. 6.
TUTELA  DE  OUTROS  DIREITOS  METAINDIVIDUAIS  –  LEIS  E  INTERPRETAÇÃO:
PROBIDADE  ADMINISTRATIVA  (LEI  Nº  8.429/1992),  SAÚDE  (LEI  Nº  8.080/1990).
NECESSIDADES ESPECIAIS (LEI Nº 7.853/1989, LEI Nº 10.098/2000, LEI Nº 10.216/2001, LEI
Nº  13.146/2015,  DECRETO  LEGISLATIVO  Nº  186/2008,  DECRETO  Nº  6.949/2009).
EDUCAÇÃO (LEI Nº 9.394/1996). SANEAMENTO BÁSICO (LEI Nº 11.445/2007, DECRETO
Nº  7.217/2010).  IDOSO  (LEI  Nº  10.741/2003).  URBANISMO  (LEI  Nº  6.766/1979,  LEI  Nº
10.257/2001 E LEI Nº 13.465/2017). ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (LEI Nº
8.069/1990). 7. JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES (STJ E STF).
DIREITO CIVIL
1. LEI DE INTRODUÇÃO ÀS NORMAS DO DIREITO BRASILEIRO. 
2. LEI COMPLEMENTAR Nº 95/98. 
3. CAPACIDADE CIVIL E DIREITOS INERENTES À PERSONALIDADE. 
4.  TEORIAS  E  APLICAÇÃO  DO  FATO,  ATO  E  NEGÓCIO  JURÍDICO,  INCLUSIVE
ELEMENTOS  INCIDENTAIS,  DEFEITOS  E  INVALIDADE  DO  NEGÓCIO  JURÍDICO.
NULIDADE E ANULABILIDADE DO NEGÓCIO JURÍDICO. 
5.  ATOS JURÍDICOS LÍCITOS E ILÍCITOS.  TEORIAS SOBRE O DANO MORAL,  DANO
ESTÉTICO, DANO COLETIVO E DANO SOCIAL. 6. PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA. 
7. DIREITO DAS OBRIGAÇÕES. 
8.  CONTRATOS:  DISPOSIÇÕES  GERAIS  DO  CÓDIGO  CIVIL DE  2002,  EXTINÇÃO  DO
CONTRATO.  CLASSIFICAÇÃO  DOS  CONTRATOS.  CONTRATOS  PRELIMINARES  E
DEFINITIVOS. INTERPRETAÇÃO DOS CONTRATOS. CONTRATOS TÍPICOS DISPOSTOS
NO CÓDIGO CIVIL DE 2002: COMPRA E VENDA, TROCA, CONTRATO ESTIMATÓRIO,
DOAÇÃO,  LOCAÇÃO,  COMODATO,  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS,  EMPREITADA,
MANDATO, TRANSPORTE, SEGURO, FIANÇA, TRANSAÇÃO E COMPROMISSO. 
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9.  INSTITUTOS DA SUPRESSIO E DO COMPORTAMENTO CONTRADITÓRIO (VENIRE
CONTRA FACTUMPROPRIUM). 
10. ATOS UNILATERAIS: PAGAMENTO INDEVIDO E ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. 
11.  RESPONSABILIDADE  CIVIL  DE  INDENIZAR  (EXTRACONTRATUAL,  PRÉ-
CONTRATUAL, CONTRATUAL E PÓS-CONTRATUAL). TEORIA DA RESPONSABILIDADE
CIVIL OBJETIVA. 
12. POSSE E DETENÇÃO. 
13.  DIREITOS  REAIS  DE  SUPERFÍCIE,  SERVIDÕES,  USUFRUTO,  USO,  PENHOR,
HIPOTECA, CONCESSÃO DE USO ESPECIAL PARA FINS DE MORADIA E CONCESSÃO
DE DIREITO REAL DE USO. 
14. PROPRIEDADE. FUNÇÃO SOCIAL DA PROPRIEDADE. MP 759/2016. 
15. PARCELAMENTO DO SOLO URBANO. 
16. DIREITOS DE VIZINHANÇA. 
17. LOTEAMENTO. 
18. REGISTROS PÚBLICOS E REGISTROS DE IMÓVEIS. LEI Nº 6.015/73. LEI Nº 8.245/91. 
19. JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES (STJ E STF).
DIREITO PENAL 
1. CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO (ARTIGOS 155 A 180-A, DO CÓDIGO PENAL). 
2. CRIMES CONTRA A HONRA (ARTIGOS 138 A 145, DO CÓDIGO PENAL). 
3. CRIMES CONTRA A FÉ PÚBLICA – (ARTIGOS A 293 A 305 E 311-A, DO CÓDIGO PENAL)
4. CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – (ARTIGOS 312 A 361 DO CÓDIGO
PENAL). 
5. CRIMES DE RESPONSABILIDADE (LEI Nº 1.079/50). 
6. CRIMES DE RESPONSABILIDADE DE PREFEITOS E VEREADORES (DECRETO-LEI Nº
201/67). 
7. CRIMES DE ABUSO DE AUTORIDADE (LEI Nº 13.869/2019). 
8. CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA (LEI Nº 8.137/90). 
9. CRIMES EM LICITAÇÕES PÚBLICAS (LEI Nº 8.666/93). 
10. JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES (STJ E STF). 
LEGISLAÇÃO MUNICIPAL 
1. LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SEBASTIANÓPOLIS DO SUL.

PROFESSOR DE ED. BÁSICA I (FUNDAMENTAL E INFANTIL)
CONSTITUIÇÃO  DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO  BRASIL (ART.  205  -  214),  LEI  DE
DIRETRIZES  E  BASES  DA EDUCAÇÃO NACIONAL -  LEI  Nº  9.394/96;  ESTATUTO DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - LEI 8069/90; RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 4, DE 13 DE
JULHO  DE  2010  QUE  FIXA AS  DIRETRIZES  CURRICULARES  NACIONAIS  PARA  A
EDUCAÇÃO  BÁSICA;  POLÍTICA  NACIONAL  DE  EDUCAÇÃO  ESPECIAL  NA
PERSPECTIVA DA EDUCAÇÃO INCLUSIVA. RESOLUÇÃO CNE/CEB 07/2010 QUE FICA AS
FIXA DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL DE 09
(NOVE) ANOS.

TESOUREIRO
PLANO  PLURIANUAL;  PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA E  ORÇAMENTO  PÚBLICO;  LEI
ORÇAMENTÁRIA;  PREVISÃO  E  REALIZAÇÃO  DA  RECEITA;  RECEITA  PÚBLICA  E
DESPESA  PÚBLICA;  LICITAÇÕES;  EMPENHO  DA  DESPESA;  DIVIDA  ATIVA;
PAGAMENTOS  EM  CHEQUES;  TIPOS  DE  CHEQUES;  LEI  DE  RESPONSABILIDADE
FISCAL; FONTES DE RECEITAS E DESPESAS CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 ARTS.
37, 38, 39, 40 E 41.
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